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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.560—DE 16 DE JANEIRO no 1900
Approva o orearnentd dos lioeircs, gradil, c alçamento e

linhas de trilho no trecho entre o a-mezem n. 5 o o
segundo oitão do n. 11 da Companhia Docas de
Santos

O Preeidente da Ropublica dos Estados
Unidos do Bcazil, aateudendo a.que requereu
a Companhia «Docas ile Santos», decreta:

Artigo unico. Fica approvaao o orçamento,
na importancia do quatrocentos sessenta e
quatro contos oitocentos setenta e seis mil e
trinta e um réis (461 876$031), ilespondida
com a construção dos beeiros, gradil, calça-
mento o Boba di trilho no trecho tom ore-
bendido entre o arinazem n. 5 e o soguiolo
°não do ri. 11, do conformidade com a planta
que com este baixa, competentomonte rubri-
cada, apresuntada pela Companhia «Docas do
Santos » , devendo a referida importancia sor
levada á conta do capital da mesma compa-
nhia, nos termos dos decretos os. 813 o 1.069,
de 7 do maio e 5 do outubro LI I 1892.

Capital Federal, 16 de janeiro de 1900,
12° da Republica.

M. FERRAZ DE CASIPOS SALLES.

SeWrin0

DECRETO N. 3.5G1—oe 16 DE JANEIRO DE 1900

Approva o Or.:ninem', ,ro armarem cc. 2, construido
do alvitraria pela Companhia sDoca, do santos.,

O Presi lento da Republica dos Estados
Unidos •lo lisazil, attenildelo ao que requereu
a Companhia almeas de Santo;», deer .t

Artig tioko. Fica apor ovai° ti o . sainon te,
na importancia de setocentos o vinte seto
contos oitocentos o 8oteata e nove mil oito-

centos e quarenta e nove réis (727:8793849),
despondida com o armazem numero doas,
construido pela Companhia «Docas do S intosa
de conformid ide com a planta quo com esto
baixa. competentemente rubricada ; do vendo
a renirida import unia, nos termos ilo decreto
n. 943, de 15 de julho do 1802, ser Invada á
conta do capital da mesma companhia.

Capital Federal, 16 dejaneiro de 1900,12° da
Ropublica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Severino Vieira.

DECRETO N.3.562—DE 16 DE JANEIRO DE 1900

Approva o orçam-nto das obras compleinen , ares ex-
ecutadas pela Companhia .Docas do santo, mira
gok,ipz e estabiiidade das obras do respectivo
eles

O Presidente da Republica dos Estados
Unilos do BraziLattendendo ao que requereu
a Companhia «Doeis de S intose, decreta

Artigo unieo. Fica approvado o orçainento,
na importando de mil duzentos et/menta e
quatro contos nov.;contos e trinta o quatro
mil e setecentos e quirenta e cinco
(1.254:934$715), dosporolida c iin os trabalhos
compkineroares executados polo Companhia
»Docas de Santos», para solidez e estabilidade
das obras do e'les de Santos, de iiccordo com
a planta que com este baixa, competente-
mente rubricada ; devendo a referida impor-
tando ser levada á conts do capital da so-
bredita companhia.

Capital Federal, 16 de janeiro de 1900, 12^
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Severino Vieir.t.

Ministorio da Marinha

Por decretos de 17 do corrente:
Foram exonerados do cargo de ajudante da

diroctoria do hydrogeaphia da Repartição da
Carta Maritirna o cspitão-tenento Tito Alves de
Brito e do da professor de mathematict do
curso de nautica da Escola de Machinist ts e Pi-
lotoa do Estado do Pai á o capitão reformado
do exercito Bermenegildo Alberto Carlos ;

Foi reformado,a pedido, o misehinista naval
de 3 2 classe 1° tenente Fernando da Silva
Chaves, na mesma classe, percebendo o soldo
por inteiro e mais quatro quotas da gratifio t-
ção addicional, do 80:t, nos toemos do decreto
n. 1.244, de 7 do fevereiro de de 1891, visto
contar 29 annos, cinco mezes e dias de ser-
viço

Foi mandado reverter ao quadro da activi-
dade o coinmissario do 5, classe Emiti uso
Ribeiro de Oliveira, visto ter sido julgado
prompto em inspecção de s iii le.

-

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Intel lore2

Additamento ao exg:di mte de 13 de
janeiro de 1I/00

DIRECTORIA DO INTERP,R.

Foram nato, ahizadcs brazi!eiros os subditos
it tlia nos Enrico Donation e VIctur Finochiero,
residentes no Estado de S. Paulo, o o s,u13-

• dito portuguez Joaquim Marques de Agonia,
resideuto nesta Capital.—Reinetteranose as
portarias do4 dous primeiros ao presidente do
Estado.

Rerierimeolo despachado

Frei Sebasti5.0 José Garcia, polindo natura-
lização.— Reconheça a firma do requeri-
mento.

Expediente de 16 de janeiro de 1900

DIRECTORIA GERAL DE SACDE PUBLICA

Solicitaram-se
Ao Dr. director geral da Imprensa Naoinnal

providencias para que o edital que se remette
seja publicado de amanhã até o dia 31 do cor-
rente mel;

Ao Dr. director geral dos Telegraphos pro-
videncias, atlin de serem fornecidos, 30 talões
para reproduceão do „tolograminas ;

Ao Dr. director geral de Hygiono e Assis-
tencia Publica a sua intervolição junto ao
Prefoito do Distrieto Fo.leral, para que sojoin
expedidas ordens urgentos no sentido de se
installaretn, quanto antes, o pequetio hospital
em construeção e Outros pa.vi1116Ps, assim
como os desinfectoriosdistri e toes, visto seria
insutficientea o Desinfectorio Central e os
dous postos de desinfocção da rua da Itohoão
e do antigo Matadouro;

Ao Sr. Ministro da Industrio. Viação o
Obras Publicas que o liquido, denominado

tor Eemonlico—da Sr. .1os.1Hento
Pereira Gandra, não é nocivo á saudo pu-

bilro ; Dr, inspector do Saude do Porto do Es-
tado da Ils.hia que não ha coo:Agnação espe-
cial para concortos, mas sómente a geral
applicavel a todos os Estados.

— Aceusou-se
Ao Dr. eliofs do Loboratorio de liaetorio-

Jogai dota directoria geral o recebimento de
sou officio mi 29, de 12 do corrente

Ao Dr. inspector de Saudo do Porto de
Sergipe idem de seu oficio n. 4, de 9 do
corroa°

Ao Dr. inspector de Saude do Porto do Es-
pirito Santo idem de seu oficio n. 4, de 7
do corrente

Ao Dr. (Lreetor de Hygiono do Rio Grande
do Sul idem de seu oficio n. 5, de 4 do cor-
rente ;

Ao Dr. insw.ctor do Saudo do Porto do
Paraná idom do seu oficio n. 3, de 3 do
corrente.

Expediente de 17 de janeiro de 1900

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUDIM%

Roinottorain-so
Ao Dr. director do Laztifeto da Ilha Grande

as contas, nas importancias de 2:730$ o
3:616640, da Sociétè Aeo ysione ciu Gas de Rio
de Janeiro e Bossio & Catnuyrano;

Ao director geral do Contabilidade deste
ministerio as contas, nas importancias do
soo:, 2:967$, 104 e 4O6eO50, do Charles blue,
Leuzinger Comp., Ottoni Silva & Comp. o
Moinho F. iumi nose ;

Ao Dr. diroetor da Imprensa Nacionalcápia
do M .1 teoria dos trabalhos elrectuados paia a
veriiiessel , da suspeita. de uni caso de poste

Ao Dr. director do 3 . districto saiiim irio
maritimo seis talões de cartas de sande.
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-Accusou-se ao Dr. director do Lazareto
da Ilha Grande o recebimento de seu oficio
n. 3, de 4 do corrente.

- Communicou-se ao Dr. director do Hos-
pital Paula Candido, em resposta ao seu offi-
cio n. 10, de 16 do corrente, qual o melhor
alvitre para abreviar o pagamento do pessoal
subalterno do referido hosee*.al.

••n••n

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por acto de 17 do corrente, foi exonerado,
por abuso de autoridade, o sidadão capitão
Geminiano Vieira de Mello do cargo de dele-
gado da 10a eircumscripção.

-Por portarias de 18 do corrente, foi ex-
onerado do cargo de inspector seccional da 4°
circumscripção urbana Aquilino de Sales
Cardoso Lins e nomeado para esse Jogar João
Lopes Corrêa de Lacerda.

Ministerio da Fazenda
Por titulos de, 17 do corrente :
Foram exonerados :
Ignacio Manoel da Fonseca, do logar de

fisnl dos impostos de consumo na 5° circum-
seripção do Estado do Rio Grande do Sul;

Trajano Martins, de Mente° legar na 32°
eircumseripção do mesmo Estado.

Foram nomeados:
Manoel Soão Baptista, para o logar de fiscal

dos impostos de consumo na,5° circumscripção
do Estado do Rio rande do Sul;

Marcellino Barrem, para identico logar na
32° circumscripção do mesmo Estado.

-Por portarias da mesma data, foram con-
cedidas as seguintes licenças com vencimento,
para tratamento de sande, onde convier :

De tres mezes ao 4° escripturario da Dele-
gacia Fiscal no Pará, José Lopes do Silva
Filho ;

De dons mezes ao fiscal dos impostes de
consumo do sal na 2° circumscripção do mu-
nieipio de elossorei, Estado do Rio Grande do
Norte, Absalão de Oliveira Mendes;

De igual tempo ao 2° secripturario da Me-
g-Leia. Fiscal, em Alagões,Walter William Sa-
b:no Broadbent ;

De 60 dias, em promoção, ao 2° escriptu-
rario la Alfandega do Estado do Espirito
Santo, Just'no Antonio de Figueiredo ;

De '30 dias, em prorogaçiio, ao 1 0 eseriptu-
rario da Alfandega de Maceió Manoel Bar-
belho Uchéia Cavalcante.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 18 de janeiro de 1900

Expediente do Sr. Ministro :
AO Ministerio da Guerra :
N. 5-Remettendo, em satisfação ao pedido

constante do aviso o. 643, de 4 de novembro
ultimo, cópia das informaç5es prestadas pela
Directoria de Contabilida , le do Thesouro Fe-
deral sobre o motivo por que deixou de ser
paga ao coronel Vicente Antonio do Espirito
Santo a (mann de 2:096773, proveniente
dos vencimentos de lente da Escola Militar
desta Capital, a que elle se julga com direito
no penedo I e 1 de novembro de 1893 a 2 de
merço de 1894, conforme o requerimento e
mais papeis que acompanharam aquele aviso
e que ora são restituidos ao mesmo minis-
terio.

Dia 18

Expediente do director
Ao presidente do Tribunal de Contas:
N. 1- Remettendo, de ordem do Sr. Mi-

nistro, para os fins convenientes, o requeri-
mento de Ildefonso José Dutra, pedindo a re-

stituição da fiança que prestou para exercer o
cargo do escrivão da colle,ctoria do.muni-
cipio de Natividade de Cantagallo.

- Ao inspector da Caixa de Amortização:
N. 5-Remettenda , de ordem do Sr. Mi-

nistro, afim do ser informado,a petição e mais
papeis em que Altivo de Seuza, Vieira e sua
mulher, D. Luiza Werneck de Souza Vieira
requereram restituição do que demais pa-
garam do imposto de subrogação de apolices
inalienaveis, na Collectoria da Parahyba do
Sul.

N. 6-Restituindo, devidamente assignada
pelo Sr. Ministro, a pe;ção do Dr. Antonio
Neves da Rocha, que deixou de acompanhar
o oficio desta directoria si. 4, de 11 d.o cor-
rente mez.

- Ao director da Recebedoria
N. 3-Communico-vos, para os devidos

effeitos, que, tendo sido presente ao Sr. Mi-
nistro o requerimento encaminhado com o
vosso oficio n.49, de 27 de setembro do anno
passado, o no qual Gomes Cardia & Comp.,
alegando não terem instalação especial a
vapor para a manipulação do produeto deno-
minado - cogn,to de akatrilo - recorrem do
despacho polo qual os obrigastes ao registro
de que treta a lettra a do art. 5° do regula-
mento annexo ao *decreto n. 3.326, de 13 de
março do dito anelo, em vez de conceder-lhes
o da lettra e, conforme requereram, resol-
veu o mesmo Sr. Ministro, por despacho de
27 de dezembro ultimo e na conformidade do
parecer emittido pelo Conselho de Fazenda;
em sessão de 5 desse mez, tomar conheci-
mento do recurso, para o fim de manter o
acto recorrido, que está de acordo com o
regulamento em vigor.

- Ao director geral da Imprensa Na-
cional

N. 3-Declarando que o Sr. Ministro, at-
tendendo as informações prestadas pela Dire-
ctoria das Rendas Publicas, no requerimento
do 20 escripturario daquela repartição João
Baptista Magno de Carvalho, resolveu auto-
rizar a mesma repartição a mandar passar a
certidão pedida por aquelle empregado.

- A' Delegacia Fiscal no Pará
N. 3-Commilnicando que o Sr. Ministro,

attendendo ao que requereu a Arnazon Te-
legraph Company, lnnited, no requ rirnento
encaminhado com o oficio n. 64, de 7 de de-
zembro ultimo, resolveu autorizar o despacho
livre de direitos de importação, nos termos
da clausula 16a do decreto n. 2000,. de 2 de
abril de 1895, para 500 kilometros de cabo
telegraphico e 10 pares do bobinas electrieas
encommendadas pela mesma companhia para
a renovação e conservação do cabo sub-fluvial
do Amazonas.

-A' Delegasia Fiscal no Maranhão:
N. 3 - Declarando, em resposta ao oficio

n. 64, do 4 de dezembro findo, que o Sr. mi-
nistro, por despacho de 29 do mesmo raez,
resolveu não approvar a lista dos membros
que devem compor as corninissões arbitraes
de que trata a lettra a n. 5, do e 2°, do
art. 5° da lei n. 640, de 14 de novembro do
armo passado, por haverem sido nella in-
eluidos 3 . ° e 40° eseripturarios, os quaes, não
podendo ser encarregados do serviço de con-
ferencia de mercodorias, conforme estabelece
a regra 111 do n. 6 do mencionado artigo,
excepto em casos especiaes, não devem fazer
parte das ditas commissões, á vista do dis-
posto no art. 11 da lei n. 489, de 15 de de-
zembro de 1897; pelo que a referida delega-
cia deve organizar nova lista substituindo
aquelles eseripturarios por outros funcciona-
rios, de accordo com as alludidas disposições.

N. 4 - Em resposta ao oficio n. 53, de 7
de novembro do anuo proximo findo, em que
trouxestes ao conhecimento do Sr. Ministro o
facto de só aceeitar o inspector da alfandega
desse Estado recurso para a commissão de ar-
bitramento, quando as questões estão fóra de
sua alçada, apesar de haveres decidido que

tal recurso é cabivel em todos os casos do qua-
lificação ou classificação de mercadorias, este-
jam ou não dentro da alçada dos repartições
em que se suscitarem,declaro-vos, para os de-
vidos effeitos,que o Sr. Ministro,por despacho
de 9 do corrente mez, resolveu recommendar-
vos que (Unes sentir áquelle inspector a ne-
cessidade de proceder sempre nalconformidade
da vossa decisão, que está de accordo com a
legislação enivigor e especialmente com o dis-
posto na primeira parte do art. 39 do de-
creto n. 2.807, de 31 de janeiro de 1898.

N. 5 - Remettendo a portaria de licença
do guarda-mór da All'andega daquelle Estado
Raymundo Carlos de Almeida Sobral.

-A' Delegacia Fiscal em Alagelas:
N. 3 - Remettétido a portaria de licença

do inspector em commissão da Alfandega de
Maceió Alfredo Nicoláu dos Santos.

-A' Delegacia Fiscal na Bahia :
N. 7-Remettendo a portaria de proroga-

çãa de licença de 4° escripturario da Rece-
bedoria Manoel Eugenio da Costa Cavalcanti,
actualmente naquelle Estado.

-A' Delegacia Fiscal em S. Paulo
N. 7-Declarando que o Sr. Ministro, á

vista do disposto nas circulares ns. 22, de 7
de abril de 1897, 40, de 10 de agosto de 1898
e 17, do 7 de março de 1899, resolveu inde-
ferir o requerimento encaminhado com o of-
ficio n, 59, de 5 de maio do anno passado,
em que Guilherme Climaco da . Cruz Novaes,
fiscal dos imposto': de consumo na 18° cir-
cumscripção daquelle Estado, pediu que lhe
fosse abonada a porcentagem de 5 0/ 0 da
renda proveniente de registros.

-A Delegacia Fiscal em Santa Catherine:
N. 2-Em relação ao oficio n. 67, de 13 de

setembro do anno passado, com que encami-
nhastes o recurso interposto por Antonio
Jorge Sabe, do acto dessa delegacia mantendo
o despacho pelo qual a alfandega desse Es-
tado impoz ao recorrente a multa de 304,
comi-ninada no art. 35, lett" a, do regula-
meato n. 3.256, de 10 de abril daqu Ue anno,
pele rade de não ter reeistrado o seu esta-
belecimento de calçado dentro do prazo re-
gulamentar, declaro-vos, para os devidos ef-
feitos, que, por despacho de 20 de dezembro
proximo fim o, proferido de acordo com o pa-
recer emittido pelo Conselho de Fazenda em
sessão de 7 de novembro anterior, resolveu o
Sr. Ministro negar provimento ao recurso
por estar provada a infracção e bem eáPIM
chamar a vossa attenção pira a circular
n. 45, de 9 de agosto de 1897.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 7- Remettendo a portaria de licença
do inspector em commissão da Alfeerlega da
cidade do Rio Grande, Crescentino Baptista
de Carvalho.

- A' Delegacia Fiscal em Minas ao-
raes:

N. 2-Era resposta ao vosso oficio n. 18,
de 26 de setembro do anno passado, encami-
nhando o recurso interposto por Vieira &
Filhos, do acto dessa delegacia,que lhes impus
a multa de 1:000$, nos termos do art. 44,
lettra c, do regulamento n. 2.774, de 29 de
dezembro de 1897,por exporem á venda phos-
pharos sem solo, deolaro-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
11 do corrente mez, proferido de aecordo com
o perecer einittido pela maioria do Conselho
de Punida, em sessão de 20 de dezembro
proximo findo, resolveu negar provimento ao
mesmo recurso, por ter sido legalmente im-
posta a referida multa.

N. 3-Recommendando, de ordem do Sr.
Ministro, á vista da representação que lhe
dirigiu a Directoria de Contabilidade do The-
áouro Federal, que providencie no sentido de
ser de ora em dente recolhido áquella
delegacia o saldo de todas as collectorias á
mesma subordinadas, cessando assim os in-
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convementes resultantes da pratica até aqui
aeguida,por algumas dessas estações, de effe-
atuarem tal recolhimento ao Thesouro.

— A' Delegacia Fiseal em Matto Grosso:
N. 4—Declarando, de ordem do Sr. Minis-

tro, a que£ foi presente a petiçao encami-
nhada com o officio n. 29, de li de novembro
ultimo, no qual o contador aposentado da
extincta thesou aria de Fazenda daquele Es-
tado José Esteai Corrêa re lama contra o
acto da resçec delegacia, suspendendo o
abono do seu ver cimento de inactivilade pelo
facto de haver acceitar o e estar exercendo o
cargo de inspector do Thesouro do Estadual,
que o referido acta está de ac iordo com o que
dispõem o art. 33 da lei ti. 3.396, de 24 de
novembro de 1888, e o art. 7" do decreto
n. 117, de 4 de novembro de 1892, sendo,
portanto, improcedente a reclamação.

— Ao superintendente da Quinta da Boa
Vista:

N. 5—Recommendando, de ordem do Sr.
Ministro, em resposta ao officio n. 71, de 20
de dezembro findo, que providencie para que
a ex-inquilina do erradio n. 8, da rua Sexta
daquella Quinta, pague toda a impartancia
dos alugueis de que é devedora, e que no caso
de recusa, convide o fiador da mesma a in-
demnizar o debito.

REORBEDORIA.

Requerimentos despachados

Anna Pereira de Castro.-- Satisfaça a ex-
igenoirt da sub-directoria.

Camba & Irmão.— Tratando-se do classifi-
cação os peticionados devem aP,'eS mtar suas
gul is de %acordo como que explora.

Dr. Carlos Alberto Peraira Leito.—Satis-
faça a exigenria da farb-directoria.

Francisco Teixeira Duarte.—Iiiatn.
Dr. Gabriel Vilela de Ar drade.—Idem.
Penrique Joaquim Gosealves e outro.—

Fiem.
Manoel Pereira Cardoso Fevereiro.—Idem.
Jos5 Marques de GouV61.—Illem.
José Wencesláo de Arautee Junior.-1dem.
Julio J ião José Callinaux.—Idem.
José Valentim da Rocha.— Mostre-se quite

do imposto de transmissão.
Sociedade Jockey Club.— Satstrça a ex-

Igennia di sala li recairia.
Pedro Lema Pema.— Junte as guias de que

trata o regulamento no art. 9.
Mattos A. Ribeira.— Transfira-aia
João Maria Quadros.—Idem.
João Fanstina da Cruz.—liem.
Jo iquirn Josa Teixeira.— Paga a multa de

20$, transfira-se.
Francisco Cardoso da Costa.—Transfira-se.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 18 do corrente:

Concedeu-se ao 1" tenente Cesar Augusto
de Mello exoneração do cargo de secretario
majudante de ord as do director da Escola
Naval, conforme pediu ;

Foi concelido ao praticante machinieta
Eduardo Pereira de Mello um mez de li-
ceaça, sem vencimentos,para tratar de inte-
resses do familia nesta Capital.

Requerimentos despachtdos

Amaro Damasio dos Reis.— Complete o

Augusto Americo da Silva Fontes.—Iilem.
Americo Rayinundo.—Idam,
Primeiro tenente Eugenio Eloy de Andrade

Camara.—blem.
. Pedro Antonio Pinheiro.—Idem.

Jose, da Rosa Dutra.—Idem.
Vicente Jatahy.—Idem.
Alfredo Pereira da Silva.—Indeferido, á

vista das informações.

Expediente de 10 de janeiro de 1900

Ao director da Escola Naval, autorizando a
conceler dous nanes do licença, na forma da
lei, ao foguista contractario Luiz Sebastião
da França, ali destacado, aliai de tratar de
interesses de familia no Estado das Alageris.

— A' Capitania do Parto do Estado do Rio
Grande do Sul, transmittindo as cartas dos
machinistas do gla das.:e, da marinha mer-
cante, Tbomaz Bowea e litigo Cearinichael.

Dia

Ao Minister:o da Justiça o Negocios Inte-
riores, trausneltindo as copias dos attestados
de Oito dos pessageiros do paquete Victoria,
Eadoka Jakubowska e Thomaz Petrus, que
se achavam em quarentena no porto de
Paranaguá.

—Ao Ministerio da Fazenda
Solicitando os seguintes credites
De 7553700, á Delegacia Fiscal do Thesouro

Federal no Estado do Ceará, para attender a
despozas da verba — Eventuaes.— Commir
nieou-se á Contadoria.

De 422 libras o 12 soldos á Delegacia do
Thesouro em Londres, para pagamento a
M' ,hers, Sons & Maxim. pelo forneçjmento de
munieões de salva ao encouraçado Marechal
Floriano. —Comrriunicou -se á Contadoria e ao
capitão de fragata Duarte Huet do Bacellar
Pinto (Miados. 	 -

Transmittindo novamente, com a compe-
tente discriminaçãopor . ixercicios, o processo
de divida de exarcicio findo, na importai eia.
de 8 1.131116 de que é cre'or o capitão de mar
e guerra Rodrigo Antonio de Larnare.

— Ao Tribunal de Contas, transrnittindo a
nota. das annullações effectua,das de janeiro
a maio de 1899 nas desp :ais deste mini ta -
rio, conforme os is tlancates em tempo (ali-
viados ao mesmc tribunal

— Ao chefe do Estado Maior General da
Armada, declarando:

Haver aprovado o acto pelo qual o co
mandante da Eseola de Aprendizes Marinhai-
res do Estado de Pernambuco mandou sup-
prir o pessoal do abarca das Rocas de man-
timentos	 outros artiaos, CO 3stantes da
rfslaaão que enviou com o officio de 20 de
dezembro do anuo passado

T ir deferido o requerimento na uai a ox-
praça do corpo de marinheiros nitekinse3
Marcolitio Clernentino da Silva pala paert
m oito de peculio, e autoriz Ilida a providon-
ciar uo sentido de ser liquidada a caderneta
n. 30.242, no valor de 48e,quo s erá, entroeuo
á dita praça. —C,orn tnunicoa -se á Contatot a.

— Ao inspector do Arsenal de Mc i lha da
Canital Federal

Transinittinla o pedido dl material t1?eC3-
sario ao concerto de fogõ- s da Escola Naval e
autorizando a prsvidenciar sobre o r ispecti vo
fornecimento.—Dau-se conhecimento á citada
escala.

Autorizando a mandar fornecer á Capitania
do Porto do Estado do Espirito Santo nove
salves de abirlaaeni e campeteatii correame
p ira armamento dos respect i -os remadores.
—Communicon-se á citada capitania.

— Ao capitão de fragata Duarte luet de
Bacellar Pinto Guedes, em T. on, declarando,
em vista das panderaçnes que fez em offisio
de 4 de dezembro ultimo, que rica sem et:feito
a autorização pira compra de collulo.se , coa-
cedida pelo aviso de 28 de setembro do anno
passado.

— A' Contadoria:
Declarando, com Maça] an qu tntitativo

para passagens, reclamado p-lo commissario
Manoel Soares da Cunha em fixarcicio na
enfermaria de Copacabana, que deve o mesmo
ser pago á razão de 208 mensnee até o fim do
anuo ultimo, passando á de 30$, no correr
anta vigente.—Communic,ou-se ao Quartel.
General.	 .

Autorizando:
A notralar indemnizar o escrevente Wil-

fredo Rouseolino da importancia de 15 pesos,
ouro, despendida com sua passagem de Itaqui

a Montevidéo.—Communie,ou-se ao Quartel-
General.

A providenciar sabre a restituição das
quantias de 75$771 e 103500, oscripturadas
na Pagadoria da Marinha e pertencentee ao
ex-aprendiz marinheiro da Escola do Per-
nambuco , A, nacletaAh-es de Sous. t.

— Ao dalogado fiscal 1.1) Trace-mai Fe-
deral, em S. Paulo da:Kumla que o credito
de 58536,8 sina solicitou par emita da verba
—Munições nava.es— na pólo hei' C000!Ilido
por falta de finaloa e quanto a ), do 0338500
destinado á verba —Eventu los— tona se ne-
c3ssario que discrimino as irai) e-temias re-
lativas ao concerto da ta:madeira R,t,,t (on-
çalves, aos rib iques pres!ados ao mesmo na-
vio e á hospaeagem de um asara rente do
cruzador Andrada, para que se para provi-
videnciar a respeito.

— Ao delegado ilscal do Thesouro Federal
no Estado da Pernambuco declarando que
não havendo a mesma deligacia reinottido
documento algum de despeza referente ao
anno finde, torna-se neceseario (lua provi-
dencie no sentido de ser effectua ria essa re-
messa afim de poder o Governo deliberar so-
bre creditos que solicitou em oficio si. 8, do
1 de dezembro ultimo.

— Ao delegado fiscal do Thesonro
no Estado de &vita Calharia:a declarando
que, já. havando este rninisterio concedido á
mesma dr agrida o credito para °acorrer a
despezas com a acquisiçãa di far amenta
para os aprendizes marinheiros da escala
ali astabelecida, não pólo ser satisfeito o
que salicitou para, aquele dm, em odloade
5 de dezembro ultimo.

— Ao Mmisteria das lt.xlaadies Eateriores,
communiean . lo que a I de (lacrara do atino
pa.ssado faleceu Christian Alo! laa Iwigi
Lir lava ql.: V lera da Europa c imo ui
nista garantia da cruzatier-torpialAro l'a-
moy).

— Ao chefe do Estado Maior General da,
Armada:

Transmittindo o decreto da 2 de dezembro
do anno co ¡faria io ao salitra i() do
corpo de inf int iria, do marinha Jca'o Fran-
cisco de Olixaiira, a inalar ha de dist moção de
2" classe, ce 'ali polo decreto n. 58, de 14 de
dezembro do 1839, e juntamenta a respeetiera

Ir le:írri.tt,e ralo as patentes doe 2 ,5 tele:nas
Faladas° Nadler de J ,sd Fra,ecieno
martele Guimarães satualtleardoremenhalith
Barreto, Mario caries Ldiiiiiiyar, Hy!ipolite
Placa Ardas. Egas Matiz ria silva, José
Garcia da O da Almaid Tan,oí lo de , Abata-tara (1 ea..e ampad.apiro .1Gs 'feia:lace:ser do
A mapa' °arme Raeerar ¡aguou de Siqueira,
Nimo Alvar ei; ji da adv... Cimos Pe-
reira Guimarães, Armando Fe raiva, Alfredo
Hoginaldo Teixe ira, Torquato Diniz Jun-
queira, Amado) Jos5 Cardoso, it rjl Tavares,
José Machado de Castro e Silva. Arnerico aé
Azevedo Marques, Adalberto Nunca, Ft N n-
j ;mim doulaot, Amorico Ferraz (. Castro.
Agerico Ferreira da SOAM, Luz Cl emana
pinaaCarlos Alves da souat,Octadiro ou. eira
Lima, Geraldo Gandra° Martme Junale, Ama-
ria) Raie, Carlos SLirO Filh ,O,car Allprto
Lins da Azevelo, Antoaio Arame° dianteiro

ie-Chaves, Heitor do Aeava10 marga s o Ota

Mau la tido leiar 03 ord. 1.10S	 paxerarn,
eilio Ontaviano Rosas.

em dia os livros de assireamentoe dos 'Mil-
Claes da armada e classes remiam, maulfes-
tande, nesse ssrviço, toa vontade o zdlo no
cumprimento dos seus deveres.

—a' Diretoria di xis inciaerto da Praticagarn
da Barra do Estado de Sargipe, declarando, de
acc ardo com o par Ken do conselho em can-

ra R 341, de 20 de dozienbro di armo
passado, que, não podendo o e x -2 , p r atica do
porto de Aracajd, José Ba.rbasa de Siuza, sor
aposentado nem pensionato, por ido asam'
comprebenaido nas cm 'içõ rogelairieutatve
e não tenoo oontelbuido para a eftIX A1 . ! s,3C-•

COITOS da mesma associação, nade mais ha a
fazer após seu desligamento.
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—Ao presidonte da junta directora do mon-
tepio dos operarlos do Arsenal de Marinha
da Capital Federal, transmittindo os titulos de
pensão conferidos a Hermes Whase, Francisco
de Menezes, Ermelinda Oliveira de Faria,
Maria Brigida da Silva Oliveira, Etelvina
Maria Barreiros, Carolina Rosa da Silveira e
Elvira Maria da Costa.

— A' Directoria da Praticasrem da Barra
do Estado de Sergipe, de accordo com o pare-
cor do conselho naval, em consulta n. 8.342,
de 2ti de dezembro do armo Mi l °, declarando
que todas as vezes que os vapores Investirem
asbarras daquelle Estado, quer na enáada,
quar na sabida, contra a expressa disposição
do art. 111 do regulamento annexo ao de-
creto n.79, de 23 do dezembro de 1839,--ficam
bujoitos ás penas do art. 119, e, no caso de
reincidencia, ao dobro da multa de que trata
este artigo.

Ministorio da Guorra
Expediente de 16 de janeiro de 1900

rAo Sr. Ministro da Fazeada solicitando a
expodição de ordens para que no Thesouro
Federal:

Sejam pagas, á vista das contas que se re"
mettern as seguintas quantias

De 201:256 :3490, proveniente de calçado
fornecid o á Intendencia Geral da Guerra, no
exercicio de 1899, sendo: a Alaphilippo, Ca-
thiard & Comp. 58:258$8a0; a G. Bastos
& Comp. 40:567010 e a José Ignacio Coelho
& Coinp. 102 414600 ;

De 72.459$601, do fornecimentos feitos no
mesmo exereicio, á refiotida repartição, sondo:
a A. Fel cira Neves & Comp. 2:5O6S80d; a
ma io/tapeta Cathiard & Comp. 12:904600; a
Azevedo Alves 84 Carvalho 15:637$99d; a
Francis:a Pinto da Oliveira 31:120$355; a
Guimarães Junior & Comp. 128$300; a Manoel
Joaquim Pimenta Valioso 2:304$ e a Vicente
da Cunha Guimarães 7:796$550.

Seja satisfeito o a ique da importancia do
78:$320 effectuado pelo Consulado Geral do
Brazil em Montevidéo a favor do Banco Ita-
liano dei Uruguay, por conta do exercicio de
1899, como eupprimento feito ao dito consu-
lado,que fica por isso obrigado á prestação de
contas, á vista doa documentos comprobato
rios relativos á despeza que se refore a im-
tancia sacada que será levada ao e 18—Ma-
terlal—Diversas despezas, n. 32—Acquisição
de instrumentos eto,

— A' Delegacia Fiscal do Thesouro Fede-
ral no Rio Grande do Norte, remettando, para
informar, ~eis em que o médico de 5a clas-
se do exercito Dr. João Dantas de Maga-
ltat;s pede restituição da quantia que diz
ter sido de Mais descontada de seus ven-
cimentos a titulo de iriderimizaoão_ k, Fazenda
Nacional.

— A Alfândega da cidade do Rio Orando,
remetendo, para informar, papeis em que o
sargeni,so do 4° batalhão de infantaria João
Pacifico de Carvalho, pede pagamento da
importancia de um titulo de divida de ven-
cimentos que diz achar-se no mesma alfan-
doga para o devido processo.

— Ao commandauto da Escola Preparato-
ria e de Ta.ctica. do Realengo:

Concedendo licença aos alumnos Rogaciano
Gonç does Barroso. alferes; Augu-to José
oesteiro, Cicoro Carvalho, Julio Pablo Torres
do La Haya e Vicente Ferreira da Fonseca,
para prestarem. na segunda época, exames
vagos, o primeiro de geometria, o ultimo de
gaoeraphia, e os demais de arithmetica, visto
sa faltar a cada uns deites a mataria citada,
na qual foram reprovados, para completa-
rem, o primeiro o curso preparator r.$) os
outros o 1° anuo do dito curso ;

Mandando:
Trancar a matricula do alumno Luiz

°atavio Andréa Bittonconrt, conforme pede,
depoi de terminados os trabalhos escolares.
—Communicouate ao chefe do Estado Maior,

—Ao diraetor da Imprensa Nacional, re-
mettendo 17 cópias dos actos expedidos pelo
Ministerio da Guerra, no 40 trimestre do anno
findo, e que devem fazer parte da eColleção
das Decisões do Governo a relativa áquelle
anno.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Concedendo:
O interior do quartel do 14° batalhão de

Infantaria, pr menagem, ao soldado rafor-
medo do exercito José Joaquim Alvos, addido
áquelle batalhão, que se acha preso raspou-
dando a procoaso criminal.

Licença:
Ao ofilcial, praças e paizinos abd aos men-

cionados, para no corrente armo se mau icula-
rem DOS escolas do exercito, havendo vagas
e preenchidas as formalidades regulamen-
tares:
• Ma Escola Militar do Brazil—Segundo -sar-

gento do 2° b itallião de artilharia Theodoro
Ramos d 3 Queiroz;

Na escola Preparais da e de Tactic t do Rea-
lengo.—Alferes João Alvos de Araujo Regrado
40 .' batalhão de inlântaria, segundo sargento
Antonio Estrellita Junior,do 23 ri I mesma
arma e paizanos Abilio Francisco Soares de
Brito, Alfredo Cortez, Antonio Cassar de Mi-
randa, Carlos Nogueira Pinto (alurnno
Collegio Militar desta Capital) li ineu de Oli-
veira Galindo, Jose Pereira do Moraes, José
Sil aeira, Julio do Lima camara, Leonel da
Costa Ribeiro, Luiz de Mornos Niemeyar,
ttfurd'o Guimaril as Pinheiro e Victor Arauja
Dr ummond Fran k lin .

Na Escola Prep lattoria e de Tactica do Rio
Pardo—Paizano João Enéas de Sá..

Connnunicou•se aos commandantes das es•
colas e do Collegio Militar.

Aos aluamos alferes Antonio Eugenio Ga-
delha e Luiz José Furtado da Motta Pacheco,
Herminio Lyra da ;silva, Antonio Menna
Gonçalves, Carlos O feriu) Antunes, Luiz
Carlos .le Moraes e Mario Gaivão, da Escola
Militar do Brazil ; David Santos de Oliveira,
Jayme Innooencio Nunes, Joaquim Francisco
Duarte e Henrique Asuendino de Mattos, da
Escola Preparatorii e do Tactica do Realengo,
e José Alberto de Mello Portella, da do Rio
Pardo, para depois do terminados os trabalhos
escolares e corren . lo por conta propria as
deapazas de transporte, gozarem o penedo de
farias, o primeiro e o terceiro no Estado do
Rio de Janeiro, o segundo e o oitavo no de
S. Paulo, o quarto o o quinto no do Rio
Grude do Sul ; o sexto na cidade de Ta-
quary; o aetimo na do Rio Pardo ; o dacimo
segundo na de Porto Alegro, no roferido Es-
tado do Rio G rande do Sul; o nono, nesta Ca-
pital, o decimo. no Estado de Pernambuco,
e o decimo primeiro no da Bahia.— Commu-
nicou-se aos oommandantes das duas pri-
meiras escolas.

Declarando, em solução á reclamação do
commandante do 70 dist/acto militar, feita em
officio n. 203, de 24 de agosto de 1899, que a
Direcção Geral do Engonharia informa já ter
providono ado para que seja organizado o
orçamento da despeza a fazer-se com as tbras
necessarias para complatar as officinas de
machinas e de carpinteiros do Laboratorio
pyrotech rico de Matto Grosso, a que se refere
o relatorin, qqe por cópia acompanhou
aquelle officio, do encarregado do dito labora.
t.rio, e que deve ser executado o regulamento
que baixou com o doarei() n. 9,845, de 27 de
janeiro de 1888, e que ainda não foi revogado,
indicando-se o pessoal cujas nomeaçôts sejam
da competencia do alinisterio da Guerra, nos
termos do art II do referido regulamento, e
para pagamento do qual o orçamento vigente
consigna a necessaria verba.

Mandando r
Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria o

soldado Joaquim Cordeiro da Silva, a quem
Be concede licença para resi iir no Estado das
Alagoas, visto ter-s t verificado não polar
prover aoa meios de sulsistencia, ficando sem
&feito a baixa que teve do serviço o exer-
cito e não lhe aaroveitando para hm algum o
tema° em que eateve ((Sr.a das fileiras do
mamo exercito;

Recolher ao respectivo corpo o alferes do
11° batalhão de infantaria, addido ao 17°
Francisco da Silva Bayma, visto ter sido in-
deferido o seu requerimento p tdindo transfe-
renais para este ultimo corpo ;

Rectificar a idade do 2° sargento do 23° ba-
talhão de infantaria Antonio Estrellita Ju-
nior, em visa k da certidão, por elle apresen-
tada e devendo, após a necessaria roctiticação,
ser enviada ao comrnandaute da Escola Pre-
peratoria o de Tactica do Realengo a certidão
de assentamentos que se remetia.

Nomeando:
O coronel Norberto de Amorim Bezerra, o

major Eduardo Marques do Souza, ambos do
carpo de estado-maior de artilharia, e o ca-
pitão médico de 4 1. classe Dr. Antonio Fer-
reira do Amaral para, em commissão, exami-
nar ou a escriaturaoão la enferreària da Fa-
brica do Polvora da Estrella.—Communicou-
se ao director da referida f tbrica e á Direcção
Geral de Suada

O m ijor do corro de enzanhairos Demo-
cito Ferreira da Silva para ericarregar•se
dos trabalhos de divisão em lotes da fazenda
do Baruery, no Estado de S. Paulo, ficando
dispensado de auxiliar do delegado da Direc-
ção Geral de Engenharia junto ao cominando
do 6° districto mietar.—Communicou-se á re-
ferida dirtesão.

Transferindo do 13° regimento de eivai-
faria para o 3' da nieona arma, o emente
João Baptista Xavier, conforme pede.

Nliaisterio da Industrio ViaçAo e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerimento despachado

Dia 17 de janeiro de 1.900

D. Adelia Pereira Vianna, viuva de José
Ray inuado de Abreu Vianna, feitor da Re-
partição Geral dos Telegraphos.— Compareça
nesta directoria para tornar conhecimento
de exigencias lo Thesouro Federal, relativa-
mente t't, pensão do montepio que reclama.

Directoria Geral da Induatria

Ekpedient,; de 18 de janeiro de 1900

Recommendou-se á Directoria Geral dos
Telegraphos que, de conformidade com a
exposição apresentada, lavre accordo com os
governos dos Estados do Pará e Amazonas
para a construoção de uma iinht telegrapli ica
ligando as cidades de Belém e Ma,naos, com
r ,eursos fornecidos pelos respectivos Estados,
logo que os seus governos estejam para isso
autorizados.

Revuerimento despach.vio

Antonio do Espirito Santo Silva, pedindo
privilegio para uma applicação do mineral
mica, de sua invenção denominada e Lubrifi.
cador Electrico».--Compareça nesta Directoria
Geral para dizer si acceita o exame prévio no
objecto do seu invento,

Directoria Geral de Criras o Viação

Por portarias de 18 do corrente, proroga-
ram-se

Por 30 dias, com vencimentos na fórma da
lei, a licença de 90 dias concedida pelo dire-
ctor da Estrada de Ferro Central do Brazil ao
tolegraphista de 3* classe da mesma estrada
João Neponnicono Lopes Figueira, para tratar
de sua sande ;

Por mas flo dias, com vencimentos na rara
ma da lei, a licença em cujo rso ao acha o
conferento de a a classe da Estrada de Ferro
Central do Et-azil Joaathas canado, para
ti atar do sua saudo.
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Expediente de 18 de Janeiro de 1900

Autorizou-se o engenheiro fiscal dae obras
do porto de Jaraguá, á requislçâo do Minis-
terio da Fazenda, a orçar a despeza com os
reparos de que carecem os predios e pontes
pertenceutes à Alfandega de Maceió, no Es-
tado das Alagoas, e bem assim o das obras
necesseerias á conclusão do sentido destinado
á mesma alle.ndega.

—Declarou-so a prosidencia do Patado de
Minas Goteies, a proposito do p elido apresen-
tado [ida caneca municipal do Mar cl He3-
panha para ser reduzido o preço do transparte
de•café embarcado nas estações do ramal de
Porto Novo com destino á estaçao Central,
q:18 esto minsterio já attendeu, quanto lho
era possivel, á me lida de (pie se trata, coo.
cedendo reducção de 10 ../„ nos fretes °Mina-
rios do café transpertado pelo ramal allu-
dido.

—Autorizou-A a directoria da Estrada de
Forro Central do rBazil a mandar transpor-
ter de S. Paulo á cidale de Loreiia o mate-
rial pertencente á camara municipal desse
ultima cidade destinado á rede de esgoto alli
em construcção, sendo feito o despecho re-
spectivo pela 7* cimos da tarifa n. 3 deludia
via ferrea,

em., me=

Requerimento despachado
Brasil Great Southren Railway Company ,Li-

niited• pedindo restituição da caução de
10:000$ depositade em vitrude da clausula
X1111 do deeeeto n.8.313, de 19 de nevembro5le
1881, para garantia do respectivo contracto.
—Vigorando o contracto durante o prazo da
concessão, cont tule em pleua funcçao a cau-
ção prestada, polo que não pede ter deferi-
mento o pedido da supplicante.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Arthur Bueno, praticante dos Correios do
Espirito Santo, pedindo tres mezes de licença
para tratar de sua saude.— Concedo 60
dias.

Olyntho José de Castro, 30 official dos Cor-
reios de S. Paulo, pedindo 30 dias de licença
para tratar de sua saude.—Concedo.

Procopio José Lorena da Silva, ex-carteiro
dos Correios do Districto Federal, recorrendo
da pena de demissão que lhe irnpoz o Sr.
administrador.— Mantenho o acto do Sr.
administrador por ser legal e de alta morali-
dade administrativa.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

JURISPRUDENCIA.

Aggravo—E' dado provimento ao aggratso,
sendo julgada incompetente a Justiça fe-
deral para tomar conhecimento da acçao
que tem por fim ser decretada a nullidade
«ia ¡atum» de uma lei estadual, como offen-
siva da Constituiçao da Unia°, visto que
vis justiças dos Estados cabe originaria-
mente conhecer e julgar as qttesmes que ver.
sana sobre validade de leis estaduaes e actos
dos respectivos governos, qu uo impugna-
dos como contrarias d Cmstituiçao Federal,
com recurso para o Supremo Tribunal e nos
termos do art. 59 n. 3, § 1°, /atra b da
'nesina constitaiçao

N. 322—Victos, expostos e diseutidos estes
autos de aggravo de petição interposto pelo
Dr. procurador geral do Estado do Coará,
como seu representante, da decisão do Dr.
juiz seccional rejeitando a excepção in-
competencia que lhe oppoz na acção ordina-
ria intentada pelo Dr. João Othon do Amaral
lionriques, com o iim de ser decretada a

MARIO OFTICIAt

nullidade in totum da lei estadual n. 397, de
23 de setembro de 1897, como offensiva
Constituiçãe da União :

Deixando de parto o melete da acção, por
só caber no presente recUrso resolver o Inci-
dente que o motivou, dão provimento ao ag-
gravo para, reformando aqtiella dcisão de-
clarar, como declaram, incompetente oitilzo
seccional, visto que Os justices esta. uaes
cabe originariamente conhecer e julgar as
questões que versarem sobre validade de leis
estaluaes o actos dos respectivos governos
quando impugnalos corno contraries á Con-
stituição Federal com recurso para este tri-
bunal nos termos do art . 59, § 1°, letra b, da
mesma constituição.

Estatuindo este artigo, expressamente, que
comp , te ao Supremo Tri eunal Federal conlie-
cer, em grito de reiurso, das sentenç is das
justiças dos Estalos em ultima instancia
quando se contestar a validade de leis ou
410 a.a e das governos •los Esteios em face

Coastituição, ou das leis federam, o a de-
cisão do tribunal do Estado considerar vali-
dos esses actos, ou essas leis impugnar ias, é
bem de ver que as CAUSAS comprehendidas
nessa hypothese, que é precisamente a mete-
ria da acção proposta, são da competencia,
em prim-iro loear, da justiça local com o es-
tabelecido recurso, como são da competencla
da justiça federal as que concernem a ques-
tões regidas directamente pela Constituição
nos termos do art. 60, lettra a, da mesma
constituição.

Nem outra interpretação se póde dar aos
referidos artigos, que por esta fôrma se con-
siliain em suas disposições, a menos que se
deixe concluir que do da competencia da
justiça fed eral todas as causas intentadas na
União, tendentes á reparação de uma lesão de
direitos, que, todos encontram base na Con-
stituição, sendo conseguintemente inutil e
inapplicavel a citada disposição do referido
art. 59.

Assim o tem deesidido este tribunal pelos
accordãos, entre outros, os de os. 182 de 24
de outubro da 1898, n. l85 de 3 de abril de
1897 e n. 252 de 26 do maio de mesmo annO.
Pague o aggravado as custas.

Supremo Tribunal Federal, 18 de outubro
de 1899.—Aquino e Castro, presidente. —Pin-
dahiba de Mattos.—Piza e Almeida.—Pereira
Franco,— Bernardino Ferreira.— Americo
Lobo, porj ulgar as justiças incompetentes para
julgar e annullar em abstracto lei, e leis po-
lii,icas ou administrativas.— II. do E:pirito
Santo.—Lucio de Atendonça.—Al moei Aturei-
nho.—Joilo Barbalho.— André Cavala ante.—
Joao Pedro, de accordo por não se tratar de
causa directamente regida pela Constituição.
—G. de Carvalho,vencido por julgar tambenc
competente na eepecie a justiça federal, á
vista do disposto na art. 60,1etra a, da
Constituição.—Foi voto vencedor o do Sr. mi-
nistro Macedo Soares.

Aggravo—E' julgado deserto e renunciado o og-
gravo interposto, visto nao ter sido prepa-
rado no prazo legal de 5 dias

N. 327 — Vistos e expostos os presentes
autos de aggravo de petição, interposto por
Antonio José de Sampaio contra a Fazenda
Publica do Estado do Piauhy, accordem preli-
minarmente julgar renunciado e deserto o
dito aggravo par ter excedido o aggravante
o prazo legal de 5 dias, para o respectivo
preparo, em face do art. 98 do regimento
do tribunal. E pague o mesmo aggravanto
as custas.

Supremo Tribunal Federal, 28 de outubro
de 1899.—A guino e Castro, presidente.—JoJo
Barb rlho.—André Cavalcanti.— Il. do Espi-
rtto Sonto.—Pisa e Almeida.—Americo Lho,
vencido.— Pereira Franco de Men-
donça.— Atinoel Martinho.—G . de Carvalho.
—loa° P,dro.—Pindahiba de Mattos,—Ber-
nardino Ferreira..

Janeiro — 1900 2al*

Aggravo — E' da lo provimento ao aggravo
para m int/ar que sejam recebidos os embar-
gos oppostos na execuçao pela aggravante,
attenta a relevancia de sua raateria, fun-
dada na clausula da apolice de sequro ajui-
zada, em que se estipul lu que, no caso de
ser a aggravanta condemnada por sentença e
esta se achar appellad I, ainda que sem effeito
suspensivo, na) se diria a excuçao
depois de confirmada a sentença pelo Tri-
b ,,nal Superior, esgotalos os recursos le-
gaes.

A referida cl tusuia é valida e obriga a parte
que a acceit na, impedindo-a de promover a
ee•waçtro (int , ' de ser definitivamente con-
firmada a sentença.

A excençao de nao ter elreito suspensivo a
app-llaçao da sentença can leoinatoria nas
' ecoes samma ri Is, como a inteotd,1 a, é esta-
b , lecida em favor do autor, flue pó le desistir
dessa vantagem, como verifica-se no presente
c uso.

N. 330—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de agravo de petição em que é aggra-
vante a Companhia de Seguros Amazonense
e em que é aggravado Maximiano José da
Motta.

Dão provimento ao mesmo aggravo inter-
posto a folhaa 19 do despacho de fls. 17 v.
para mandar que o juiz a quo, reformando o
seu dito deapactio receba os embargos de
fls. 16 v. e lhes de o curso regular, attenta a
sua meteria relevante.

Fundam-se esses embargos na clausula 12'
da apolice do e eguro ajuizada, ut fls. 12, na,
qual se estipulou que no caso de ser a aggrae
vante condemnada por sentença o esta so
achar appellada, ainda que sem efeito sus-
pensivo, não ser obrigeda a mesma aggra-
vante a recolher em deposito ou a pagar a
importancia em litigio, sinão depois da con-
firmação da, sentença pelo Tribunal Superior
em sua ultima decisão, esgotados todos os
recursos de revista.

A mencionada clausula que deve, aliás!,
ser entendida, de accordo com a nova orga-
nização judiciaria e com a boa fé elementar
do contracto que a encerra, é vali ia, obriga
o aggravado que accoitou e o impede de pro-
mover a execução da sentença, pela qual foi
condemnada a aggravante, antes de ser defi-
nitivamente confirmada. A excepção de não
ter effeito suspensivo a apoellação da sen-
tença coudemnatoria nas acções summarlas,
como a intentada nestes autos, é estabelecido.
em favor do autor.

Facultada, como lhe é a execução da sen-
tença, ainda que appellada, pôde desistir
dessa vatagem e aguardar que na instancia.
superior aquella sentença seja confirmada e
poma ser soberanamente julga Ia.

E si o autor pôde tacitamente fazer a re-
nuncia do direito corcernente a esta plisse do
processo, bóde lambem fazei-a expressamente
em qualquer tempo.

O principio em que se bazaa a renuncia de
diretos cuique semper licet ennuntiare Juri
in fatiarem suum insroducto tem tola a ap-
plica& ao caso vertente.

A objecção de que as fôrmas do processo são
do direito publico, e não podem ser alteradas
pela vontade das partes não colhe neste, como
em outros casos semelhantes.

A these invocada não pode ser tomada
em um sentido absoluto.

Sem duvida as leis proceesuaes são em seu
conjuncto de direito publico, destinadas, como
são, a estabelecer e garantir a boa distribui-
ção da justiça. Em seus detalhes, porém, vi-
zavam muitas dadas mais de perto o inter-
essa desta ou daquella das partas em litígio.

As disposições formaes desta classe parti-
cipando direito privado e pod irri ser objecto
de de.sistencia ou renuncia, a não ser que
concurrente interesse especial do orlem pu-
blica obste ao direito da renuncia, como o
limita em muitos casos de direito civil, quere
o da renuncia d patrio poder. do p,der me-
ntal, dos alimentos não vencidos, etc., etc.

Esta distincção que serve de fui:demento
ás nullidades relativas (Pin'. Buem) k'ar•
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s'n 'dit l i,:(Pg , P. 4) sutoriza iszualmente as
t.-C,.!!!.e(p.', (-Ni» .-!Fis das partes, quente ass

aieS	 iS tarde pias: ;111 ;uru entre si
(Sie-mies,Á (ssed de pi-oedu..e. 2 v.,It;^ 195)•

cesupreimudeildo a meneioneda
COriêN Te11eS,-1a / OprttaçfT0 d is

Leis, ‘;
Sm:ti:relu outroe praxistas, sentenciava que

ume causa ordinaria não podia fazer se suem
rufia pela voetade das pertos.

O Regulamento n. 737, de 1850, art. 145,
veio dar raiiia a atello Freire e Moraes Car-
valho e Paula Baptista, que opinavam di-
versa tr. n te.

Si ,J.; partes pol M.) Se obrigar ea) juizo ar-
beesil ;s par convenção expressa, que, ne-
cessariamente, lu de ser anterior pleito.'
pelem tornar estessiva a qu ..'quer acção
qao psssain ter entre si a fôrma summaria,
canto ^determina aquella, disposição, si a ava-
liação, t maio substancial das execuções
(art. 673, § 11, do citado regulamento n. 737),
é dispensado nas hypothecarias e tarnbem nas
comcnercires e civis, si o iremos el foi esti-
mado pele: partes no entrado ajuizado (de-
creto n. 164 A, de 189e, art. 14, § 11, e de-
creto n. 3.2;2, de 1885, art. 4 0, § 6°) não se
pôde contestar a validade da convenção das
partes ssbre o objecto de menor ponderação,
qual o de adiamento da execução para depois
de confirmada definitivamente a sentença
emdemnatoria• em ultima instancia.

Ha :enuncias prévias vento a actos do
procesm que são, ou devem se considerar
prohibidas pela lei: taes são as que sacrificam
a defesa mio é de direito natural, como a re-
niincia appellação (ord., 1 3, tit. 16) e a
Demuda da citação inicial.

Não é desla natureza a limitada renuncia
na claueule. 2 da ape'ice de seguro ajuizada.

Valida é a dita clensula ; deve'ser respei-
ts	 .

eáo o :-en' 1 0, fiverecer-sehia a parte que
eilt)n fr do contraido, embora quanto a
:una das suas disposições secundarias.

Pagas pelo agravado as castas.
Supremo Tribunal Federal, 22 de novembro

de 1 seg...._evisee) e t.`astro, pregidente•-G.
de 1'arilo1ito - Pindah..ba de Jle.t,ns.- /oda
Baroolho, vencido. -Piza e Almeida, vencido.
-Manoel Mur. i lho.- Bernarclino Ferreira.
-Todo Pedro.-Luci .) de Mendonça, ven-
cido. - e Jus publicum priuttorvin pactis
motari non potest » (I 33 do Dig. de patis)

Nntra feris eivilis regules pacta comen-
ta ratt noa habentar (1 "8 do Dig.) Priva-
tOruM caulim:e legibus 	 esse refraganduni
iaslitit ( 1 15, §	 d.) Dig ., liv. 35, tit. 2°)

iegra do 1. 29 do end. dapictis de que
cones licentiam habare his. qute prose intz a-

duela sant, renuntia,-e», está subordinada
ao pr, cejto ceroide no mesmo texto de que
os pntos serão observados se não forem con-
traries á lei ondolosos, «vim risque contra
leges negue dolo mato inita sent.»

A Ord. do liv. 40, tit. 72 dispõe que e se
alsruma pessoa em qualquer contracto pro-
metter dar ou faiar alguma cousa a tempo
certo, sfin recta pena, e nãn a dando, fazendo
ou pagando ao dito tempo, que inge seja
feita, execução em seus boas sem elle mais•
ser cie n io nela ouvido com seu direito, man-
eamos que tal desaforamento Mio valha», e
(eludido Mendes, Cod. Philipp, em nota a
essa Ord., que se in.itula dos contractos
desaforados, ensina que desafortr-se é renon-
cise ao fôro do domicilio, privilesio, ou da
ne t eraza da acção, e causa, e ordem judicial.
0• • • 1, a. convenção da elnusula 12 do contracto
de seguro, 4 1 .3 que se trata, benes se assemelha
ao desaforamento que a Ord. prohibe, com a
diffei caça que nada importa para o nosso
aia: 'Intento, de ser aqui a renuncia pactusda
contra o credor ene vez do ser contra o de-
ve, lar.

Assim como não se pôde renunciar a pri-
meira citação, nem mesmo difficultar-se cens
a clausule depositeria, que é nedla ; nem
pôde a causa por natureza ()Minaria fazer-se
suminarin pelo consentimento das partes,
assim tambene não é licito e valido convens

cionar contra a ordem do p socssso, que é do
ltewt pIlbie., e p . ia tirar a uine da 3 pertes
tolhido um •ireiee eual o de ceei:W:1r sen-
tença pendente de appelleção recebia em um
só effei I .

Por isso negava provimento ao eggravo
para coo firmar e decisão recorrida. -Pereira
Franco.-11. do Esoirtta Santo, vencido, de
accordo com es motivos do voto do Sr: mi-
nis re Luci° de Mendonça.

- ."Nto Coa o tri/otnal conheci-
mento da carta testenzunhaocl r.querida
contra a derislio !to tribunal da 2 , insta: eia,
que deLou de coo4o,wr do aggravo interpodo
do despacho que inclefer;.0 o pe'f'do de re-
curso extmordinario intentado pela •iggra-
vinte . roa í .1.5e imprior, porquad • i, ni7o
roi o apresentado iwtrumento ritificado
mediante protesto no juizo seccimal compe-
tente, r O no 'manda a lei

N. 334-Vistos, exeostos e discutidos estes.
autos de carta testeiminhavel entre partes,
D. Helena Newman, eeggra.vante, e aggra-
vala D. Anua Maria Theobeld:

Deites se verifica que, decidida em ultima
instancia pela relação do Estado do Rio de
Janeiro a acção ordina ria que contra a ag-
gravada prepoz a aggravante, reqr orou esta
recurso de revista para este tribunal, invo-
cando a disposição do art. 59, n. 3, lettra a,
da Consiiiuleão da União, não perante o
deseml irgador relator do feito na instancia
su perior, ireis sim perante o Dr. juiz dá di-
reito da comarca de Petropolis, e 33 dias de-
pois de intimadas as partes, aquella ultima
decisão passada em julgado;

Que do despacho de indeferimento de tal
recurso inter pez a azeravente aggras o para
a dita relasao que deixou de conhecer por
não ser caso desse rectirso, e delarando que,
quando coubesse na eseecie o recurso extra-
ordinario de que trata a citada disposição da
Censtituição da União, era já inadmissivel
por se ter esgotado, ha muito, o prazo le-
gal:

E cons iderardo que o presente instrumento
não foi ratifica lo mediante protesto no juizo
seccional do Estado, nos termos de art. 58,
§ 1 0, da lei n. 221, de 20 de novembro de
1894, deixe o tribunal de conhecer •lelle
condemna a aggravantis nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 9 de dezembro
de 189e. -Aeeine e Cadro, pres:dente.-
Pindalliba de Matos .-Macedo Soares .-H.
do Espírito Santo.-Piza e • Almcida.-Ame-
rico Lobo.-0. de Carvallao.-Yodo Pedro.-
André ('aval'.5inti.-Luoio de Mondonça,
Pereira I, zomc o. -.1L: n oel Mar, inho Ber-
nardino Ferreira.--Jodo Barbalho.

Agiram - Mio toma o tribunal conhecimento
do aggravo int:rposto do despacho pelo qual,
nos autos de exerveito de ' ,mio real movida
contra 01 agyr::svantes, moldou o juiz que
foste pelas exycot,ulot seguro o juiza, na
fórnut da lei. porquanto, ndo é cabido no
ciso o recurso intentado

N. 318-Vistos estes: autos de aggravo, in-
terposto por E !gard Ferreira Porto e outros,
do desse rho pelo qual, nos autos de ex-
ecução contra eitos movida pelo tenente-
coronel Fra,ncis. ,o de Mae010 Couto e outros,
o juiz mandou que base pelos executados ag-
gravantes seguro o juizo na (erma da lei,
(decreto n. 84R, de 11 de outubro de 1890,
art. 301, e decreto o. 3.034, de 5 de novem-
bro de 1898, art. 603), não tomam conheci-
mento do recurso, por não ser caso deite;
pam . s as custas pe l os agravantes.

Silvemo Tribunal Federal, 13 de dezembro
de 1899. -Pereira Franco, vice-presidente.
-Jodo Barbulha-Piza e Almeida.-M onoel
Murtiraho.-O. de i'arroihn.-Americo Lobo.
-Pindahiba de Mattos, vencilo.-André Ca-
valçanti.

Aqqravo-E dado pNvi»zsrato a,ggravo in-
tcri»sz,.) do despacha que in leferiaz a petiçdo
inicial da acçao suniznaria p• .opo:t r pelos
aggravantes contra a Fazenda Federal, ps-
dia .io pagament de solados devidos por ser-
viços prestados 4 policia do Districto Federal
porquanto, é cabida no juiza era que foi in-
tentada a acçdo, que segaizot seus termos,
sendo para esse fim recebida a petyto
inicial
N. 339-Vistos, expostos e discutidos Os

autos de aggravo de petição, com fundamento
no art. 54, n. VI, lettra s da lei n. 221, de
20 de novembro de 1894, interposto por Ma-
noel Jooquiin Quaresma e outros, dodespacho
do Dr. juiz seccional deste districto que inde-
f-riii a petição inicial da acção sutnmaria
que os aegra vantes perante elle propuzerain
centra a Fazenda Federal, para haverem a
imports ncia de 600$ de salarios que allegam
lhes serem devidos por serviços que presta-
ram no inez da novembro ultimo, um como
°Ajunto do administrador dos depositos de
presos na Repartição Central de. Policia, e os
outros como agentes de segurança, nomeados
pelo chefe de cilicia desta Capital:

Considerando que o serviço da policia da
Capital Federal está a cargo do Poler Ex-
ecutivo da União (lei n. 76, de 16 de agosto
do 1892, art. 11), e para elle ha verba Pu-
ni:atuante destin ida no orç emento da despeza
geral da Republica (ainda agora na lei n. 652,
de novembro ultimo, art. 2°, n. 14) ;

Cons'derando, pois, que 0114 proposta foi
no juizo federal a acção dos aggravantes,
compete ite, nos termos do art. 181 do de-
creto n. 848, de 11 de outubro de 1890;

Considerando que a este medo de decidir
não se oppõe a jurisprudencia do tribunal
nos accordãos invocados na resposta do Dr.
juiz a que a fls. 14, pois versam sobre espe-
cies differentes da deste processo, tendo sido
ambas preferidas em autos de acção especial
do art. 13,. da lei n. 221, de 20 de novembro
de 1894, em que se pedia reearação das le-
sões de direitos individuaes por actos da po-
licia e da justiça do Dietricte Fedeeal, hypo-
theses em que o tribunal julgou não caber
tal acção, só competente quando semelhantes
lesões resultem dieactos ou decisões das au-
toridades administrativas da União, o que
é diverso de negar a responsabilidade delia
polo pagamento dos serviços prestadas na
policia do Dietrictie Federal

Acoordam dar provimento ao aggravo para
que o Dr, juiz a quo, reformando o seu des-
pacho, receba a petição inicial e admitta a
seguir sena termos a acção proposta.

Costas ete-causa.
Supremo Tribunal Federal, 27 de dezem-

bro de 1899. -Aquino e Castro, presidente.-
Locio de Mendonça.- Pereira Fran"o.-Piza

Almeida.-Macedo Soares.- Pindahibz de
Mattos. - H. do Espirito Santo.- Amarias
Lobo.-G. de Carvalho.- Manoel Murtieho.
-André Caoalcanti.-.1odo Pedro.

Recurso extraordinario - NeTo d caso de re-
curso extraordinrzrio a dee!~ proferida pelo
Senado Estadual do Parei, conèiertido em
tribunal de justiça, de conformidade com a
legislaçdo do nz:sano Estado, para julgar um
conilicto de attribuiçdo entre o rongrsso e a
justiça estadual, suscitado perarate o Governo
do Estado e a que deu causa a elciçdo de uni
intendente municipal, ora recorrente.

O recurso extrtordinario só é admi.zsivel
das sentenças das justiças dos Estados em
ultima instancia, e a decisda recorrida todo
póde ser incluída nessa classe. A natureza
essencialmente politica do Senado Estadual e
de suas attribuiçães uno permiue que elle
seja reputado um dos orgelos da justiça es-
tadual, a que se refere o art. 59, e. 3, §
lettra 1) da Constituiçao Federal.

N. 192-Vistos, relatados e discutidos estes
antes de recurso extraordinario entre partes
como recorrente o major Nicoláo Francisco
Meia e recorrido Francisco Antonio de Re-
zende.
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Deites ceneta: que, tendo sido o recorrente
reeleito para o cargo de intendente do tale-
niciplo de Anajáz, 11Q Eetade do Pará, o ha.
veu lo o respectivo conselho municipal jul-
gado valida a eleição, interpoz-se recurso de
tal decisão para o Congresso Estadual, afine
de ser elle annullada, sob o fundamento de
estar incompatibilizado para a eleição o can-
didato eleito, urna vez que, sendo intendente
no trienio a findar, ainda não tinha prestado
contas de sua administração, e de tal sorte
estava constituido na responsabilidade para
com a fazenda municipal, verificando-se assim
uni dos casos de incompatibilidade eleitoral
previstes em lei estadual ;

que o Congresso Esta loal, conhecendo do
recurso, com fundamento no art. 22, n.14 da
Constituição Paraense, que lhe faculta an-
nullar as resoluções municipees que infrin-
giremas leis de Estado, decretou a annul-
lação da eleição de que se trata, mandando
proceder a nova por meio da lei n. 594, de
27 de junho de 1898;

que na nova eleição, foi eleito o recor-
rido, tendo tambem concorrido a ella,
como candidato, o recorrente, o qual no
mesmo tempo propunha urna acção, que de-
nominou prejudicial, no juizo de direito da
comarca de Meuá. afim de obter, como ob-
tevo, a principio um mandado de manuten-
ção de posse do cargo de intendente de Ana-
jaz, e afinal sentença que ratificou essa man-
dado, declarando inapplicavel ao autor, ora
recorrente, a citada lei n. 594, por ser ir-
rita e nulla. como contraria ás Constituições
Federal e Estadeai

que collidindo essa sentença judicial com a
decisão anterior do Congresso Estadual, ora
recorrido no caracter de intendente do muni-
&pio de Anajáz, suscitou confiicto de attri-
buição perante o governo do Estado, que de-
cidiu provisoriamente no uso da attribuição
conferida pelo art. 35, n. 19 da Constituição
Paraense, mantendo para todos os efeitos a
vigencia da citada lei n. 594, e posterior-
mente smbneettou o mesmo conflicto ao dett-
nitivo julgamento do Senado Estadual, con-
vertida em tribunal de justiça, por competir
impa oll a corporacão semelhante faculdade, nos
termos do art. 21 da mesma Constituição,

que o Senado, sob a presidencia do presi-
dente do Superior Tribunal de Justiça, appro-
vou em sessão as conclusões do parecer da
commissão especial, reconhecendo assim a
existencia do confiiato de attribuição, ter
sido constitucional a decisão provlsoria do
governador, e ser o Poder Legislativo Esta-
dual o competente para decretar a annullaçã'o
da eleição municipal ex-vi do art. 22, n. 14,
da Constituição Estadual ;

que dessa decisão do Senado foi que 'se in-
terpez o presente recurso, allegaudo-se ter
sido considerada valida uma lei estadual como
a de n. 594, de 27 de junho de 1898, arguida
de contraria á Constituição Federal, art. 68,
pelo que incidiu na censura do art. 59, §
lettra 5 da mesma Constituição ;

que o recurso foi unicament e) arrazoado
pelo recorrente, faltando nesta superior in-
stancia o Sr. ministro procurador geral da
Republica, o qual opinou pela inadmissibili-
dado do mesmo recurso, por versar este sobre
decisão do um tribunal especial, com cara-
cter politico que não se acha cmnpiehenldo
entre Ot4 trIbuno.es judiciarios do Estado, a
que alinde o art. 59 e 1°, lettra b da Consti-
tuição.

Isto posto, e,
Considerando que, nos termos do citado

art. 59 e P, sé é admiesivel o recurso extra,-
ordinario das sentenças das justiças dos Es-
tados em ultima instancia ;

Considerando que a decisão recorrida não
pôde ser incluida nessa- classe, visto como,
embora proferida pelo Senado Estadual, con-
vertido em Tribunal Judiciario, todavia a
natureza essencialmente politica daquelle
ramo do Poder Legislativo e de suas attri-
buiçA 3S não permito) que elle seja reputado
um dos orgãos da justiça estadual, a que se
refere a invocada disposição constitucional ;

sendo que, em identico sentido jit 98 tem pro-
nunciado o Supremo Tribunal, a proposito de
sentenças proferidas pelas legislaturas dos
Estados em processos politicos de caracter
criminal, deixando de conhecer da revisão
delias intentada
• Accordam preliminarmente, á vista do
exposto e de accordo com o art. 102 do Regi-
mento Interno, não tomar conhecimento do
recurso por não autorizal-o o citado art. 59,
§ P da Constituição Federal.

'Custas pelo recoerente.
Supremo Tribunal Federal, 20 de dezembro

de 1899. —Aquino e Castro, presidente. —Ma-
noel Murtinho.—Dernardino Ferreira .—Piza
e Almeida ,—Pindahiba de Mostos ,—il.do Es-
pirito Santo .—Lr no de Mendonça.—G. de
Carvalho.— 4mer o Lob).—Macedo Soares.—
Fere, a Franco. —André Cavalcanti.—João
Pedro .--Jodo Barbalito . Fui presente Ribeiro
de Almeida.

•••n• n•

Appellaçdo crime — E rejeitada a preliminar
'de ndo se tomar Conhecimento da appellaçao
por ter sido interposta fdra de tempo, pir-
quanto, embora o despacho que a admittiu
tenha a data de 16 de maio ultimo, vê-se
que o reoueriniento appellando é datado
ele 15, dentro do prazo de fres dias da inti-
mação da sentença condemnatoria ; devendo-
se, em falta de prova em contrario, attribuir
o excesso de um dia do prazo legil ti de-
mora no lançamento do despacho admaindo
a mesma appellaçdo.

(De meritisz. — E' annullado o processo desde
a pro:uncia, afim de que seja completado na
formação da culpa o numero legal de te.te-
munhas.' Ndo foram ouvidas, no minimo,
cinco testemunhas da accusaçlto, excluidos os
queixosos, que sdmente poderiam depbr como
Informantes. Acha-se em vigor o art. 48 da
lei de 3 de dezembro de 18.41, determinando
que na prmação da culpa de crimes inalem.
çaveis sejam ouvidas, no minimo, cinco tes-
temunhas; e esta disposiçd) está de accordo
com a índole do actual regimen judiciario.

N. 51 — Vistos, expostos e discutidos o
presmteg autos de appellação crime, em que

réo appellante Alfredo de Azevedo e au-
tora appellada a Justiça Federal no Estado
de S. Paulo:

Rejeitada a preliminar de não se tomar'
conhecimento da appellação, porque tendo
sido intimado o réo da sentença condeinna-
toria em 12 de maio do corrente anno, apre-
sentou elle, a 15 do mesmo mez, em con-
formidade do art. 93 do decreto n. 848, de
11 de outubro de 1890, o requerimento em
que appellava da sua condemnação para este
Supremo Tribunal.

E' certo que o despacho do juiz tem a data
de 16 de maio. Entretanto, si não era ver-
dadeira a data do requerimento, si foi elle
apresentado no mesmo dia em que obteve
despacho e em que foi levado a cartorio para
o lançamento do termo, cumpria ao escrivão
ter informado o juiz de semelhante cir-
cumstancia.

Mas, havendo esse serventuario lavrado o
termo da appallação sem a menor reluctan-
eia forçoso é concluir que si a interposição
do recurso excedeu um dia do prazo legal,
unicamente tal incidente devido á demora em
se proferir no requerimento do ráo o indis-
pensavel despacho.

E o proprio juiz tanto reconheceu que o
excesso de tempo não podia ser levado á
culpa do réo, que recebeu e nearcoa prazo
para o seguimento da apeellação, sem aceres-
contar qualquer reflexão sobre a sua legiti-
midade.

Isto posto
Considerando que, na formação da culpa

não foram ouvidas no minimo cinco teste-
munhas cia accusação, pois que nesse numero
não se pôde incluir os queixosos, que sómente
deveriam figurar corno Informantes;

Considerando que, não se contrapõe a esta
exige-leia o decreto n. 848, de 11 de outubro
de 1890, desde que, o art. 53 apeiem fixa o

maximo de seis testemunhas, sem todavia
mencionar o minimo das que poderiam deper
na formação da culpa ; e

Coesiderando, que não é licito presumir
que a lei abandonasse ao arbitrio do juiz a
faculdade de, resolver sobre o numero mi-
nimo de testemunhas, que seriam necesea-
rias para justificar uma c,onderonação ;

Considerando ainda que o nosso Pacto Fun-
damental, em o art. 83, preceitúa : Conti-
nuam ela vigor emquanto não revogadas as
Leia do antigo rogimen, no que explicita ou.
implicitamente não forem contrarias ao sys-
tema de governo firmado pela Constituição e
aos principies nella consagrados ;

Considerando que, assim sendo, é evidente
que se acha em pleno vigor o art. 48 da lei
de 3 de dezembro de 1841, na parte em que
determina que na formação da culpa de cri-
mes inafi tnçavels serão ouvidas, no minirno,
cinco testem inhas ;

Considerando, finalmente, que esta dou-
trina se acha de perfeita harmonia com a
indole do actual regimon, que, procurando
garantir os interesses da justiça, assegura
tambem aos accusados Os meios mais amplos
de defesa;

Accordam, por estes motivos, ~tilar o
processo, desde a pronuncia, afim de ser com-
lado na formação cia culpa o numero legal de
testemunhas.

Supremo Tribunal Federal, 9 de dezembro
de lug.—Pereira Franco, vice-presidente.—
Bernardino Ferreira.-11. do Espirito Santo,
—Macedo Soares .—Jodo Barbalho.—Jollo Pe-
dro, ver&do na preliáinar.— André Cavai-
canti.—Anerico Lobo, vencido na preliminar
e de merii:s.

O- Tribunal conhece desta appellação inter-
posta feira do prazo improrogavel, induzindo
que tivesse sido requerida dentro do prazo,
só porque a respectiva petição foi datada do
15 de maio do corrente anuo, e annullou o
proceeso por um motivo não allegado pelo
appellante, cujas razões concluem pedindo a
sua absolvição.

A ofendida pelo crime de introdução ou
moeda falsa é a Fazenda Nacional.

Nem o art. 53 do decreto n. 848 marca o
mínimo de cinco testemunhas no summario,
corno aliás confessa o Tribunal.

E o maximo de seis prescripto no mesmo
artigo exclue quitei que me thematicamente o
supposto minimo de cinco.— Pindahiba de
Mattos, vencido.—Lucio de Mendonça, vencido
na decisão de meritis.—Manota Murtinho, ven-
cido. —G. de Carvalho. Fui presente, Ribeiro
de Almeida.

Appellação civel.—Ndo passando as prelimi-
nares de nullid ide do processo, pela impro-
priedade da acção ordinaria, em vez da
summaria especial, e de prescripção do
direito de pedir, d reformada a sentença que
julgou procedente a acçao intentada pelo au-
tor appellado, e declarou mato o decreto que
o reformou no posto de tenente da brigada
policial, mm que fosse restituiria ao
mesmo posto, com direito ao soldo e vanta-
gem que deixou de perceber, porquanto, não
sendo vitalicia a patente do autor, podia ser,
em vez de reformado, demittido por motivo
de beneficio ao serviço publico. Nem a Coh-
stituiçáo nem lei alguma deu vitaliciedade
aos officiaes da brigada p)licial ; e ndo poaia
um regulamento, a pretexto de regulamen-
tar a lei respectiva, crear o direito excepcio-
nal de vitaliciedade em que se funda a acção
assim julgada improcedente

N. 436.— Vistos, relatados e discutidos
estes autos de appellação civel interposta
pelo procurador seccional deste districto, da
sentença do juiz federal que julgou proce-
dente a acção ()Minaria intentada pelo autor
ora appellado, Virgilio dos Reis Araujo Góes,
e declarou refilo o decreto de 24 de maio de
1894. que a este reformou no posto de te-
nenta da brigada policial,' mandando reeti-
tuil-o ao mesmo posto e pagando-lhe a Fa-
zenda Nacional o soldo e vantagens que
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deixou de perceber desde a data da sua re- quaneo ás prelinenares; te aneordo com o
voto do Sr. Pandilha. de Mattos ; de ?iteram,
reformou a sestença pelo facto de não haver
o autor appellado, provado que sua reforma
fora dada contra a tel.-fede Pedro, vencido
nas pr liminares, de accórdo com o voto do
Sr. ministro Pindaldba de Mattos. - Manoel
Murtinho, vencido na preliminar da prescri-
pção da acção, pelo mem no fundamento do
voto do Sr. ministro Pindahiba de Mattos.
-13ernardino Perreira.-JouO Rarbalho .-G.
de Carra/ho,vencido na preliminar de não co-
nhecer-se do pedido, por ter sido a acção
proposta mais de um anuo depois da publi-
cação do act ) que causou a lesão allegada,
conforme dispõe o art. 13, 5 5° da lei n. 221,
de 1894.

Hornologaçtto-E° negada a pedida homotvcr,..
odo por n4o haver sentença a executar. Ha
urna partilh amigavel de bens existentes em
Portugal e :to Brasil, efectuado entre her-
deiros maiores por meio de escriptura pu-
bl./emende requerido a autoridade judiciaria
quejulgasse por sentmça a partilha assim
feita, foi indeferido o requerimento por ser a
escriptura publica titulo exequixel que não
depende de julgamento por sentença para que
produza os devidos efeitos. IV(To ê caso de
homologago, só exigida para a execuçab
de sentença proferidas por tribunaes estran-
geiros.

•

forma até a sua reversão ao serviço activo:
Não passando as preliminares de nul-

lidade do processo pela impropriedade da
ação ordinaria, em vez da acção sammaria
especial, e da prescripção do direito de pedir,
tendo sido, alias, pelo representante da Fa-
zenda Nacional, alegados, ao contestar a
acção, tanto aquela nulidade como a pre-
seri pção;

E considerando, como já decidiu este tri-
bunal pelo accordão n. 458, de 2Sde setembro
deste armo, que, em regra, a nomeação para
qualquer cargo não obriga o Poder, Ex
ecuttvo a conservar o nomeado no exercido
das respectivas funcções durante sua vida,
sendo a vitaliciedade uma excepção que, ore-
ando obrigações excepeionaes para o Estado,
só pela Constituição, ou por disposição ex-
pressa de lei ordinaria, pôde ser estabelecida,
e não por um simples regulamento que, con-
forme o disposto no art. 48, n. 1, da Consti-
tuição, só tem por objecto medidas tendentes
a fiel execução das leis ;

Que nem a Constituição, nem lei alguma
deu a vitaliciedade aos ofilciaes da brigada po-
lida!, sendo eles demissiveis ad nutum, como
reconheceram todos os regulamentos expe-
didos para o bom funcelonamento dessa mi.
lioia desde o anuo de 1831 até o de 1893;

Que o regulamento n. 1,263 A, de 10 de
fevereiro de 1893, não podia, a pretexto de
regulamentar a lei, crear em favor dos edil-
clees da brigada policial desta Capital o
excepcional direito de vitaliciedade, e se o fez
nos arte. 308 e 307, seme lhante disposição
não Pôde obrigar a União ;

Considerando, conseguintemente, que não
sendo vitalicia a patente de tenente do autor,
ora appellado, podia sue, em vez de reformado
ser ate demittido por motivo de beneficio ao
serviço publico; o que sendo certo, como é, a
reformainão o prejudimu, antes o favoreceu,
tornando-o, sem o anus do trabalho em bem
da União, um pensionista dos cofres pu-
blicos ;

Considerando que, deante dos principias
estabelecidos não se pôde dizer illegal o de-
creto que reformou o appellado, sendo imion-
testavel a competencia do Poder Executivo
para expedil-o; pelo que falha ao 111081110 ap-
peitado o direito de pedir sua annullação, e
ao Poder Judicial, nas condições expostas, a
attribu,ção de decretei-a, e muito mais a de
fazer reverter o dito appellado ao serviço
activo, como aliàs mandou a sentença de que
se trata, doutrina esta já firmada pelo accôr-
dão do principio citado e ainda pelo de n 486,
de 1 de julho tombem deste armo, ultimo
considerando:

Por estas razões, reformam a dita sen-
tença, julgam improcedente a acção e con-
derrinam o autor appellado nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 4 de novembro
de 1899.- Aquino e Castro, presidente. -
Pindahiba de Matos, vencido quanto á nuli-
dade do processado pela impropriedade da
acção ordinaria, sendo a summaria especial a
unica admissivel na espeeie dos autos e.
tombem quanto á prescripção, pois que o di-
reito a semelhante reclamação e pedido
prescreve no fim de um anuo da data ou do
conhecimento do acto do Poder Executivo
impugnado como ilegal, tudo nos termos do
art. 13 e seus paragra phos da lei n. 221, de
20 de novembro de 1894, e tendo-se ainda em
vista o disposto no art. 47, § 2° da mesma lei.
Assim votei na causa n. 458, accôrdão de 2
de setembro deste anno. e é doutrina estabe-
lecida por muitos accórdão deste tribunal,
citado por mim, no meu voto vencido e con-
stam clequelle accórdão. Votei, porém, pela
decisão quanto ao melete da questão no sen-
tido vencedor, de que fui relator.- Piza e
Almeida, vencido ; votei pela confirmação da
sentença.-Pereira Franco, vencido, porque
confirmava a sentença pelos motivos expos-
tos no accôrdão de 3 de outubro de 1896,
sobre a appellação n. 186, acerca de questão
identica e da qual fui relator. - Lucio de
Mendonça.-H. do Espirito Santo, vencido

Vencido tombem de mentis, á, vista do
disposto no art. 295 e 297 do decreto n. 958,
de 1890, acto do Governo Provisorio, não
alterado nesta parte posteriormente.-Andrd
Cavalcanti, vencido.

Emquanto, pelos meios regulares, nã°
for alterado a legislação em vigor, os ofil"
ciaes da brigada policial gosam, para sua
reforma, das mesmas vantagens e garantias
mandadas observar na legislação do exercito,
art. 271, do decreto n. 1.263 A, de 10 de
fevereiro de 1893, consequente da lei n. 720,
de 28 de setembro de 1853. Os officiaes do
exercito só pedem ser reformados:

1°, quando se inhabilitarem por lesões ou
molestias incuraveis (alvará de 16 de dezem-
bro de 1790, mandado observar no Brasil
pela resolução de 27 de dezembro de 1801, e
pela lei n. 648, de 18 de agosto de 1852,
art. 9°, § 1°) ;

20, quando por faltas graves, contrárias á
disciplina militar, forem condemnados a um
ou mais annos de prisão (5 2° do art. 9° da
citada lei n. 648)

3°, quando forem convencidos de irregu-
laridades de condado, definida no art. 166,
do Codigo Criminal (art. 2°, § 3°, do decreto
n. 260, de 10 de dezembro de 1841), devendo
ouvir-se antes a opinião de um conselho de
inquirição, composto de tres officiaes de pa-
tente iguil ou superior e precedendo con-
sulta do Supremo Conselho Milita.;

4°, quando attingirem as idades deter-
minadas na tabelea annexa ao decreto do
do Governo Provhorio n. 193 A. de 30 de
janeiro de 1890; ficando neste ultimo caso
dispensada a inspecção de saiote, na fôrma
da lei n. 18, de 17 de outubro de 1891, quer
a reforma seja voluntaria, quer cornpulsoria.

Desde que o &limitado foi reformado sem
que a seu respeito tive"Ssem sido observadas
algumas das condições acima enumeradas,
zlffreu ireontestavelmente uma violencia em
seu direito.

os ofilciaes da brigada policial teem as
suas patentes garantidas por lei e só podem
ser demi ttidos:

1°, quando condemnados a dons ou mais
armes de prisão por qualquer crime;

20, quando counnetterem acto infamante;
3°, quando for reconhecido seu mão com-

portamento por um conselho de inquirição
composto do commandante da brigada, como
presidente, e mais officiaes inferiores (art.306
do citado decreto de 10 de fevereiro de 1893,
consequente do decreto do Governo Proviso-
rio n. 958, de 6 de novembro de 1890,
art. 295).

Não foram, pois, respeitadas as diSposições
de lei expressa, quer para reforma, quer
para demissão: aquella regulada pela lei
n. 720, de 1853, e esta pelo decreto do Go-
verno Provisorio, que tem força de lei,
n. 958, de 6 de novembro de 1890, ambos re-
produzidos, e não innovados no regulamente
que baixou com o decreto n. 1.263 A, de
1893, expedido aliás com autorização legis-
lativa expressa no art. 18 da lei n. 76, de
16 de agosto de 1892.

Nestas condições a reforma do appellado
foi contraria á lei e aos julg aios deste tribu-
nal.-Fui presente, Ribeiro de Almeida!,

N. 228-Vistos, expostos e discutidos esteei
autos de homologação de sentença estran-
geira

Dalles consta que, tendo falecido em Por'
tugal D. Joaquina Violente da Rosa,deixando
tres filhos maiores, estes resolveram fazer por
meio de duas escripturas publicas partilha dos
bens existentes em Portugal e no Brasil.

Lavrada a escriptura de partilha dos bens
aqui deixados, requereu a inveutariante ao
juiz de direito da la vara eivel da comarca do
Porto que julga-se por sentença a partilha.
Foi indeferido o requerimento pela sentença
de fls. 14, em a qual o juiz declara que a
partilha entre maiores pôde ser feita por es-
criptura publica que é titulo exequivel e
não carece ser julgada por sentença, porque
não lhe daria maior valor do que o que re-
sulta da propria escriptura.

Dos autos 416 inventario assim terminado
se extrahin esta carta de sentença, cuja ho-
mologação foi requerida a este tribunal.

Nos termos do art. 2.013 do codigo civil
portuguez, si os herdeiros forem todos
maiores e não houver entre elles ausentes ou
interdietos, poderão concertar-se como en-
tenderem, acerca da partilha, comtanto que

,ja feita por escriptura publica, ou auto pu-
blico.

Em conformidade cone esta disposição os
tres herdeiros, filhos da finada D. Joaquim.
Violente, fizeram por escriptura publica
partilha dos bens deixados por esta, que o
juiz de direito do Porto não julgou por sen-
tença, por ser desnec,essarios.

Pelo art. 31 do corligo civil portuguez e
pelos arts. 805, 1.087, 1.088 e 1.099 do co-
digo do aromem civil, as sentenças estran-
geiras não poderão executar-se, sem estarem
revistas e confirmadas por une tribunal de
segunda instancia. Só as sentenças estão su-
jeitas a essa revisão e confirmação; e a juris-
prudencia portuguesa tens se manifestado no
sentido de que não carecem de revisão as
eseripturas publicas passadas em pais es-
trangeiro para fazerem prova no Reino.

A lei n. 221, de 20 de novembro de 1894, no
art. 12 § 40 , tem por fonte proxirna o codigo
do processo civil portuguez, cui as diSMS1-
ções reproduz com leves alterações; por isso
a iatelligencia dada ao direito portuguez
neste ponto tem grande valor, para a inter-
pretação da citada lei n. 221

A fôrma dos actos quaesquer que sejam os
objectes deites, ou os eontractantes, é regu-
lada pela lei do logar em que são passados.
O acto valido, conforme a lei do pais em que
é celebrado, é tido em toda parte como tal.

Este principio é geralmente admittido.
A escriptura publica de fls. 5 v.está revis-

tida das formalidades decretadas pela legis-
lação portuguesa : ela produz seus effeitos
tanto no paiz em que foi passada, como faz
fé em outro qualquer territorio ; o assim
pôde ser executada no Brazil, sem necessi-
dade de homologação, que só e exigida para
a execução de sentenças proferidas por tri-
bunaes estrangeiros, e como no caso sujeito
não ha sentença a executar

Accordam negar a homologação requeri-
da, pagas as custas pelos interessados.

Suor orno Tribunal Federal, 22 de novem-
bro de 1899.-Aquino e Castro, presidente.-
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Pisa e Altdeida.—Pi,dahiba de IlLttlos.-1,,--
cio de .4.1" . ai1onya.—Joao Pe Iro.— . de ('ar-
v,ilb($.—H. do Espirito Sento, vencido na pre-
liminar.— Pereira Franco.—Alanod Iderti-
nIto.—Andri Covalcanti.— Jo go Butbdho.—
Be tnardino Ferreira.—Fui presente, Ribeiro
de Alme,ida.

Côrte do A.ppollação

SESSÃO DA CAMARA. CIVIL EM 18 DE JANEIRO
DE 1900

Presidencia do Sr. desentbargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Eraristo Gonzaga
Compareceram os Srs. desembargadores

Fernandes Pinheiro, Guilharme Cintra. Souza
Pitanga, s ., Ira 'ar Moniz, Lima Dru imota' c
o juiz da Camara Criminal, (104 inibargador
Esp.nola.,p,r unpodimento,e juizos da Ca.mara
Civil.

JULGAMENTOS

Aggravos de petiço

N. 530 — Relator, o Sr. desemeargador
Fernandes Pinheiro ; aggravante, João Leo-
poldo Modesto Leal; aggravada, a Compa-
nhia Estrada da Tijuca. -- Negou-se provi-
mento ao aggravo, unanimemente.

N. 963 — Relator, o Sr. deserriorga.dor
Salvador Moniz ; agravante, Figueiredo &
Comp.; aargravados, Fontão &
Dou-se proiitnento ao aggra.vo para qaa o
juiz a euo,reformanda o do-pacho aggravado,
declare aberta a fallencia do aggravante,
unanimemente. Interveio no julga.mena) o Sr.
desemaargador Espinala por ser impedido o
Sr. desembargador Lima Drummond.

N. 967 — Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra ; aggravante, Francisco
José Carneiro Saldanha, liquidante da firma
Roalia & S ildanlia ; agerasado, O car Fer-
reira Marques. — Negou•se prova sento ao
aggravo contra os votos dos Srs. desembar-
gadores Guilherme Cintra e Fernandes Pi-
nheiro, O Sr. d Isembargador Espinola inter-
veio no julgamento por ser Impedido o Sr.
desembargador Salvador Moniz.

Appellaoilo civel

N. 1.871 — Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra ; appallante, Carlos Drum-
mond Franklin ; appallado, Alberto Suzino
Gonçalves. — alagou-se provimento á apeei.
laço, contra o voto do Sr. des amb ,rgador
Fernandes Pinheiro, O Sr. desembargador
ESpinola interrio no julgamento par ser
impailido o Sr. desembargador Lima Drum-
mond.

DlsTRIBUIÇõES

Aggravos de petiç,7o

N. 955 — Aggravante, João Sobral Bitton-
court ; aggra.vado, o Banco de Credito Real
do Brazil. ,— Ao Sr. desembargador Gnilher-
me Cintra.

N. 959 — Primeiros aggravantes, Mei (Ter
& Comp. • sogundos a:eravantes, Paul Cre-
tenier & comp. '• aggrava.dos, os syn ticos da
cessã.o de bens de Cindido José Fernandes. —
Ao Sr. desembargador Lima Drummond.

N. 970 — Aggravante, Dr. Francisco Julio
Xavier ; aggravadoa Avelino Moura &
Comp. — Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.

N. 973 — Aggravante, o Banco Franco
Brazileiro ; aggravado, Francisca Antonio
da Silva.— Ao Sr. desembargador Feraandas
Pinheira.

N. 074 — Aggravanto, D. Isabel Paios l'a-
reto ; aegravatio, Manoel Ba.rroiros Cavanal-
las. —Ao Sr. desembarg.olor Souza Pitanga.

Aggravo de instrument,

N. 92 — Aggravantee, D. Isabel Carolina
Toixoira lesite Guimarães o Manoel Nlartins
Giane.5a. — Ao Sr. desatnoargador Lima.
Drummond.

PASSAGENS

Appellações cia' :s

N. 2.006 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

Ns. l .799 e 2.036 — Ao Sr. desembargador
Souza Pitanga.

Ns. 1.620 e 1.640 —Ao Sr. desembargador
Salvadar Monlz.

N. 105, 1 .j01 o 1.908 — Ao Sr. desembar-
gador Lima Drummond.

Appelltçócs commercittes

NA. 1.744, '.770, 1.827, 1.975 o 1.987 —
Ao Sr. daseinbargador Fornandes Pinheiro.

Ns. 1.317, 1.729 e 1.735 — Ao Sr. des-
embargador Guilherme Cintra.

Ns. 1.423, 1 695, 1 720, 1.993 e 2.018 —
Ao Sr. desembargador Salvador aloniz.

N. 2.03S — Ao Sr. desombargador Lima
Drummond.

CAUSAS COM DIA

AppellINes eiveis

Ns. 1.559 e 1.757.

Appellações cnnmerciaes

Ns. 826, 1.791, 1.867, 1.903 e 1.925.

SESSÃO DE CAMARÁS REUNIDAS EM 18 DE
JANEIVO DE i9110

Presi ',meia do Sr. drsenab trgador Radrignes
—secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonsaga

Com pareceram os Srs.- desembireados Aze-
velo M, galhães, ?atuadas Pinheiro, Gni--
lig-me Cintra. Espinola, Dias Lima, Tavaren
Bastos, Miranda Ribeiro, Doia worth, Souza
Pitanga, Salvador Moniz, Lima Drummond e
Villaboirn, procurador geral do District°.

JULGAMENTOS

Embargos de nullidade

N. 414 — Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra ; embargantes appellantes,
João Paulo de Almeida Magalhães e outros
embargados appellados, Fraticisco José Ri-
beiro.—Não se tomou conhecimento dos em-
bargos. Impo tidos os Srs. desembargador();
Souza Pitanga, Salvador aloniz, Miranda Ri-
beiro e lema Drummond.

N. 1.4H— Relator, o Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro ; oinbarganta appellante,
Dr. Francisco de Paula Valladares ; embar-
gado appellado, o Banco da Republica do
11razil.— Foram desprosados os embargos,
contra os votos dos Srs. desembargadores
Guilherme Cintra e Espinola. Impedidos cs
Srs. desembargadores Smiza Pitanga, Salva-
dor Moniz, Lima Drummond e Azevedo
Magalhães.

N. 1.625— Reator, o Sr. desomlurgador
Guilherme Cintra; embarganta appellante, a
Fazenda Municipal ; embargado nppellado,
Annihal de latria, herdeiro e invontariaut
de seu finado ;aia— Foram daspresados os
embargos. Impedido o Sr. desembargados
Souza Pitanga.

N. 1.690—Itelator, o Sr. desembargador
Fernandes Pinheirieernbargan'esappella.ntea,
;emas Ma seke & Comp.; einbar zado appella.do,

Max-Secburga—tar ain despresados es em-
bargos, contra os votos dos Srs. de.-embar-
gaitara 9JdsViOrtll, Tavares Bastos e Mi-
anda Ribeiro, que Mies não tomaram co-

nheci nento. Imp-tdidos os Srs. desembarga-
dores Pitanga o Salvador Moniz.

N. 1 707—Relator, o Sr. desembargador
Souzt Pitanga. ; emba.rgantes appellantes, os
syndicos da liquidação forçada do engenho
Contrai de S. José de Leoniesa ; embargado
appellado, Antonio Paes Soares.—Forain des-
presados os e abaraos contra os vatos dos
Srs. dosombargadoros Fornandes Pinheiro e
Dias Lima.

RENDAS PUBLICAS

ALFAInIDEO.A. DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 17 de ja-
neiro de 1900 	  1.300:043$758

!dom do dia 18:

Em papel...	 90:803$185
Km ouro....	 13:737$673

•n••••••••••n •n•nn•nn

Km igual periodo da 1899...

RECEBEDORIA

4.083:3681920

Rendimento do dia 1 a 17 de
janeiro de 1900 	 1.029:852$105

Idem do dia 18 	  56:194220

1 06:051$325

Em Igual periodo de 1899... 833:9751,968

RETETE)ORIA DO ESTADO DE /ONU °BRAMI
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 18 do ja-
neiro de KM 	

Idem do dia 2 a 18 	

NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas—Ordens de

pagamento sobra as quaes proffiriu despacho
de registro. em 17 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribanal:

Ministarlo da Industrie., Viação e Obras Pu;
bEcas—Avisos:

N. 22, de 11 do corrente, pagamento do
16:050Sia0, das férias do pessoal empregado
na Estrada de Ferro do Rio do Ouro, no mez
de dezembro ultimo ;

N, 23, da mesma data, idem de 198.3823, da,
fer a, de séstaa e serões do pessoal empregado
na conservaçâo geral das represas, reservato-
rios. aquedados e encanamentos conductoros
do abastecimento de agua a carro da Inspec-
çã.n Geral das Obr;:s Publicas, duranto o mez
de dez anbro ultimo;

N. 24, da mesma data, idem de 11:307$263,
da fria do pessoal empregado na ronservacão
geral das repres is, reservatorios, aqueductoa
e encanamentos conductores do osinsteeirnento
de agua a Ce r. )en da Insioccção Geral das Obras
Publicas, relativa ao mez	 dezamt. ro findo

N. 25. da mesma data, idem da 5:230175,
das férias do pessoal °penei() incumbido do
córt•), sepsração dos tubos de rePro inservi-
vais existentes no deposi to central e trabalho
do ramal de Xerem, durante o inez de dezem-
bro finda.

—Ministerio da Justiça o Negecios Interioree
—Avisos:

N. 109, de 8 do corrente, pagamento de
30$ da pensã.o conesdida ao az-empregado
da Casa de Correcção Benjamin Coalho Bor-
ges, relativa ao !Dez de dezembro ultimo

N. KM, de 9 do correto, idem de 1:16r+.$666
a José Fernareles de Almeida, 1111 aluguel da
casa ()ocupada. pela Dire ‘ doria Geral .1esaudo
Publica, durante o inez da dezembro ultimo

N. 142, de 10 da corrente idem de 96$ ao
Jornal di C'ootniercio, de publicações feitas,
em dezembrO ultimo, para e .:to miniSterio

N. 127, de 9 do corrente, idem de 184$, das
gratificaçõos veneidas, em dezembro ultimo,
pelo continuo o auxiliares que serviram nos
exames gomes de preparatorios rio Externato
do Cisai:to pai° Nacional;

N. 11o, da 8 do rorrento, liam de 1:6)0$
aos monitores do Instituto Nacional de Musica
que serviram durante o armo esealar findo

N. 125, de O do corrente, blom de 150$ a
Bernardo Teixeira do Faria, do lavagem de

104:540$858

1 .404:584$616

29:640580
299.324755

Em igual ;miado de 1899...	 537:861$195
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toelhes para a Directoria Geral de &sala
Publica, dm ante o anuo 	 ;

N. 107, da 8 do earrente, idem de 4:6(37$330,
das farias dos empatgados e operarios livres
e dos presos da Casa do C,orrecção, no mez de
dezembro ultimo

N. 108, da mesma data, idem de 80,
folha do salario do servent' da Carta de
Appellaçãu, relativa ao mez de dezembro
ultimo.

-Ministerio da Fazenda:
Officio n. 26, da Alaindega do Rio do Ja-

neiro, de 12 do corrente, pagamento de
10:31-4950 a Lauzinger kçz Comp., de forneai-
montos klub, repartição, em dezembro ul-
timo.

Exercicios findos-Requerimento de Ama-
deu Jansen Pereira, pagamento de 350$, de
consignações descontadas de seus vencimentos
no atino de 1895 o que não foram pagas a
quem de direito.

-Por acto de hontem, foi exonerado o aju-
dante do cartorario deste tribunal Manoel
Silvestre Pereira Santos, e suspenso por 15
dias o cartorario Adolpho Ramos Ferreira,
emalo designado para substituil-o interina-
mente o 40 escripturario Mario Coaracy da
Fonseca.

Correi:, ••• Lsta, roas rtafso oxpalra
matas haja ;:aa: s s.uaias i1:1;it.tMCS:

Pelo Daeolomy, pira Bailia e Anicsjú, rece-
bendo imptassos atÁ as 12 horas da manhã,
cartas para o interior até as 12 1/2, ditas
com paia duplo até .a 1 d tarde, objectos
para realstrar até as 11 da manhã.

Palo SIrmshingt.op, para o Rio da Prata, Pa-
raguay e alatto Grosso, recebendo impressos
ate a 1 hora da tarde, cartas para o interior
até a 1 112, ditas com porte duplo e para
o extarior até as 2, objectos para registrar
até as 12 da manhã.

Peto Eastern Prince, para Nova Yotk, re-
cebendo iaip.assas até as 6 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 7.

- Amanhã:
Pelo Muquy, para Itapenairim, Pluma, Be-

noventa o Victoria, recebendo impressos até
as 5 horas da manhã, cartas para o interio!
até as 5 1/2, ditas cm porte duplo até as 8,
objectos para registrar até as 6 da tarde de
hoje.

Pelo Esperança, para Bahia e Aracajú, rece-
bendo impressos até as 5 horas da manhã,
cartas para o interior até as 5 1/2, ditas com
porte duplo até as 6, objectos para registrar
até as 6 da tarde do hoje.

Pelo Itaituba, para o Rio Grande, Pelotas e
POI'.0 Alegre, recebendo impressos até as 12
/toras da manhã, cartas para o interior até
as I?, 1/2, ditas com porte duplo até a 1 da
tarde, objectos para registrar até as 11 da
manhã. •

Pelo Itauna, para Perimmbuco, recebendo
impressos até as 11 horas da manhã, cartas
para o interior até li 1/2, ditas com porte
duplo até as 12, objectos para registrar até
as 10.

Pelo Commandante Alvim, para Floriano-
polis, Itajahy, Paranaguá., Antonina, 'guapa,
Uananea, Villa Balia e S. Sebastião, rece-
benVo impressos até as 12 horas da manhã,
caotas para o interior at.à as 12 1/2r ditas
com porte duplo até a 1 da tarde, objectos
para registrar até as 11 da manhã.

Pelo Aymord, para ilha Grande, Paranaguá,
Antonina , S. Francisco. Itaja.by, -Desterro,
Rio Grande do Sul e Montevideo, recebendo
impressos ate as 5 horas da manhã, cartas
para o interior até as 5 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior ate as 6, ob-
jectos para registrar até as 6 da tarde de
hoje.

agadOria do Thesouro - Paa
ga-se amanhã, 20, Estrada de Ferro do Rio
do Ouro e trafego ; no dia 22 encanamento
geral e no dia 23 Xerem e Penha.

Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Rio de Janeiro
- Resultado dos exames da ri serie medica,
effectuados no dia 17 do corrente

Waldemar da Ponte Ribeiro Schiller, ap-
provado com distincção em batanica e zoolo-
gia e plenamente nas outros cadeiras.

Henrique de Beauremaire Rolian Aragão,
approvado com distincção em chimica e ple-
namante nas outras caleiras.

Eduardo Borges Ribeiro da Costa, appro-
vado simplestn nte em botanica e zoologia e
plenamente nas outras cadeiras.

Antonio Murtinho de Souza Nobre, appro-
vad simplesmonta em chimica e plenamente
nas outras cadeiras.

O .tavio Vieira, appravado plenamente em
physica o simplesmente nas outras cadeiras.

-Resultado das defesas de these, realizadas
no dia 18 do corrente

Antonio Estanistao e Domingos R. Alves
aleira, approvados com distinecaa.

Ernesto Crissiuma de Figueiredo, °atavio
Lisboa de Souza, Sebastião Marques das
Neves, Antonio Marcial Junior, Mario Moa-
rão, Edelberto do Lellis Ferreira, Carlos S.
Nogueira Pinto e Meton da Franca Alencar
Filho, approvados plenamente.

LoIrectorla de Meteoroiogia do filiniaterao da Marin.ha-
Kepartição da Carta Maritima,- Resumo meteorologico da estação central no morro de
santo  Antonio, em 17 de janeiro de 1900 (quarta-feira)

•

&WS&
anromotro

a 00
Temperatn-
ra do az

Tensão de
vapor

Iftnnidede
relativa

Direoção do
vento

&Sado da
atmoephora

&pede de
nuvens

Quantidade
de nuvem;

Mill oo espn 0/0

1/20. 757.5S 239 20.71 4 94.0 nen -- -- --
2 a. 756.16 23.0 20.31 91.0 II '. " --

6 a. 757.06 23 2 20.01 95.0 SE Nevoeiro. .. 10
9 a. 757.75 24.0 20.65 93.0 811 Sombrio, es. K. CE. l't 9

1/1 d. 757.57 25.5 2069. 85.0 EX Claro. at.oe.e 4
2 p. 756.80 27.4 10.51 71.8 e Idem C. a. CS 5
6 p. 756.50 25 8 19.28 19.0 o Encoberto. cs.e.A.N.OR 9
9 p 758.89 24.5 18.48 81.0 as Claro. Cs. C 6

Tempeiatura maxima exposta 	
•	 •	 á sombra 	  

28°8
27°4

>	 minima 	  22°5
Evaporação em 24 horas, á sombra 	 la/2,4
Chus,a, em 24 horas 	 llopa,65
Duração do bril ao solar 	 8,88

Observações

De 6 h. a. ás 7 h. a. cahiu chuva forte. Entre meio-dia e 1 h. p. foi notado denso ne-
voeiro muito baixo, vindo de S e penetrando pela barra para o interior da bahia: a esta
hora dissipou-se.

Errata-No loletim de terça-feira 16 de janeiro, as nuvens ao meio-dia foram:
K.K. CS. C. s o não como sahiu impresso no Diario Officiat.

Ohmervotorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 17 de janeiro de 1900

HORAS Barometro
a 09

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa

fel
.4

o t
ipo

(§ t.•ta ""
4:1v

5
.g.,
o

c),f.

N
Direcção

st:
Nuvens

1	 h.	 m.... 757.7 23.6 20.1 93 0.0 Nut!o 1.0 CK. KN
4 h. 756.3 22.6 19.2 93 1 O NW 1.0 CK. denso nev.
7h. m 757.5 2a.8 19.9 93 O . O Nullo 1.0 K N. N 4.8

10 h. 758.1 23.9 19.0 85 4.0 SE 0.6 CK. KN
1	 h.	 t 	 757.1 24.1 18.5 7.1 SE 0.7 ORE. KN
4 h. t 	 24.1 17.9 80 7,0 SE 0.7 CCK. K
7 h. t 	 7S6.8 24.2 18.5 4.0 SE 0.4 CK. N

10 h. n. 758.1 23.8 17.9 82 2. 2 SE 0.3 C. CK

Médios__ 757.17 23,64 18.8 86.5 0.7 4.8

Extremes da temperatura: maximo 4 h. tarde 25,3; inialino 7 hs. da manhã 22.0.
Evaporação em 24 horas 1.3.
Chuva cabida: 7 horas da manhã, 6.558; 7 horas da, noite, 0.00. Total em 24 horas, 6m/m.563.
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alsta	 (I — Sepultaram-se DO dia 17
de janeira 37 ¡mau a as:as— asa do:

Amasso pernicioso 	
Febre amarella 	
Febras diversas.. 	
Variola 	
Outras causas  •

Naelonaes 	
Estrangeiros 	

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

Maiores de 12 annos
Menores de 12 manos.

Indigentes.. 	

•

1
1
2
7

26

37

22
15

37

16

37

26
/1

37

13

FiDITAES E AVISOS•
Directoria Geral de Maude

Publica
EDITAL

Por esta secretaria se faz publico, para o
conhecimento dos interessados, que o Sr. Dr.
director geral de saude publica, em virtude
do disposto no art. 63 do Regulamento Sant-
tarjo vigente, determina que DOS Srs. phar-
maceuticos estabelecidos nesta Capital fique
prohibido o aviamento das receitas medicas
que 13 a O indicarem o nome fio donoda casa ern
que residir o doente, o nome deste e a rua e
numero da mesma cosa; outrosim, que aos
Srs. commissarios de hygiene municipal as-
siste competencia para verificarem nas phar-
macias si a presente determinação é cum-
prida.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 16 de janeiro de 1900.-0 secretario,
Dr: Luiz Antonio da Silva Santos. 	 (.

(Dôrto de .A.ppellação
Faço publico que os julgamentos das appel-

laçi)es CIVOIS n. 1.559, appellante The Rio
de Janeiro Frours Mins ond Granaris,limited,
appelladas as Companhia Viação Ferreis Sa-
pucahy e Companhia Empreiteira ; n. 1.757,
1° appellante Antonio José da Silva, 2 0 appel-
lauta Francisco Fernandes de CE iveira, appel-
lados os mesmos ; n. 1.908, appellante a So-
ciedade Nacional de Agricultura Bra zileira,
appellada a Sociedade Nacional de Agri-
cultura, e commeretal n. appellantes
A. de Azevedo (St Irmão, aapellados Henry
Rogara Sons & Comp. ; n. 1.925, appellante
Manoel Gonçalves cls Fonseca, appellatio An-
tonio Ribeiro Velho de Avaliar; n. 82a,
appellantes as companhias La Veloce e Na-
eigazione General Italiana, app,allada a Com-
panhia Metropolitana; o. 1.791, 1° sapal-
lante, Dr. Joon Frederico de Almeida, 20
appellante Banco Rural Hypothecario, 3*
appellante Horacio José Banks, 4 0 appellante
Dr. Rodrigo Ignoto de Souza Menezes, appel-
lado Banco União Ibero Ameriçano, terão
logar no dia 22 do corrente, na sessão da
Cainaaa Civil ou nas seguintes.

Secretaria da Ciaste de Appellação, 18 de
janeiro do 1900.— O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Faculdade de Medicina o de
Pharnaucia do leio de Ja-
neiro
Serão chamados, amanhã 19 do corrente,

os seguintes senhores :

DEFESA DE TIIESE

(A's 11 horas)

1a mesa de medicina

Gonçalo Lagos da Silva.
Antonino Etuiliano de Sousa Castro.

2' mesa de medicina

Antonio Remigio de Castro Filgueiras.
Luiz de Paula.

3 . mesa de medicina

Nicolau Beeker Pinto.
Eduardo Augusto Brandão Pirajá.

la mesa de cirurgia

Arthur Carlos Naylor.
Alvaro de Barros Machado da Silva.

24 mesa de cirurgia

Antonio Avelino Dias Teixeira de Queiroz.
Bernardino do Nascimento Moura.

EXAME ORAL

sdrie medica

(A is 11 horas )

Francisco Antonio de Almeida.
Augusto Xavier Oliveira de Menezes.
Joaquim Castello Branco.
Francisco Augusto Monteiro de Barros.
José Carneiro de Albuquerque.

Turma supplementar
Manoel Arthur Dantas Seve.
Ulpiano Malachias,
Augusto Mondes Nogueira.
Alcibiades Mendes Nogueira.
João Abrantes Gama de Cargueira.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1900. — O
aecretario, Dr. E. de Menezes.

Jury da Capital Federal
O Dr. Edmundo Munia Barreto, presidente

do Tribunal Civil e criminal e do Tribunal
do Jury da Capital Federal:

Faz saber que, de conformidade com o
art. 110 do decreto ri. 1.030, de 14 de no-
vembro de 1890, tem designado o dia
1 de fevereiro, ás 111/2 horas da manhã.
para abrir a ia-guiaia sessão ordinaria do
jury, que trabalhará em dias consecutivos, e
que, tendo procedido ao sorteio dos 48 ju-
rados que tecia de servtr na dita sessão,
foram designados os cidadãos seguintes

Palmeira Pretoria
1 Annibal Nunes Pires.
2 João S. Mourão dos S latos.

Segunda Preteria
3 Henrique Marques de Mendonça.
4 Joaquim Borges do Couto.
5 Antonio Manoel Porfia.
O FSancisco de Oliveira Pinto.
7 Francisco Chagas de Oliveira.
8 Eduardo de Carvalho.

Terceira Peetoria
9 Luiz José da Silveira.

10 Jacintho Lopes da Barros.
11 Augusto Lethar.'
12 Joaquim Francisco Braga-.

Quarta Protoria
13 João de Barros Pernambuco,
14 João Gonvalvea da Silva.

15 Manoel Antonio Roarigues Ferreira.
16 Ai thur Fanado..

Quinta Prctoria

17 Timm José ao Souza Neiva.
18 Agostinho Homem Pereira.

Sexto Prtgria

19 IIJrmogenes do Azeredo Coutinho.
20 Antonio Rayinund.o do Rego Meirelles.

Sstima Prataria

21 Arthur Gomes da Paula.
22 Dr. João Carlos Sal mota da Gama.
23 Alei x.o Theo loro Sobral.
24 Antonio Pinto Pereira.

Oitava Preteria

25 Braz Luiz Ferraz.
26 Bernardo JosS de Araujo.
27 Bram Silva-da Costa Mala.

Nona Pretoria

28 Antonio Ramos da Rocha.
29 Domingos Augusto da Silva Pinto.
30 Alvaro Maio..

Decima Pretoria
31 Angenor da Cunha Brito.
32 Manoel Augusto de Vasconeellos.
33 João Macieira.
34 João Capistrano Nunes.
35 Rodolpho Costa Tinoco.
36 Alferes Manoel Villas-BOas Nogueira da

Gama.
Decima Primeira Preorta

37 Arthur Dias Vieira Machado.
38 Jeronyino Lemos.
39 Guilherme Augusto Dias.
40 Bento Antonio de Azevedo.

Decima S3gund,a Pretoria

41 José Corrêa Tavares.
42 José Francisco Pinheiro.
43 Mario Fernandes Pereira Vianna.

Decima Terceira Preteria
44 Arthur José Ferreira de Carvalho.
45 Arthur da Rocha Araujo.

Decima Quarta Preteria
46 Albano Raymundo da Fonseca Marques.
47 Luiz Alves da Fonseca Afilhado.

.Decima Quinta Pretora

43 Caalos José Soares.

tarA todos os quaes e a cada uni de per si,
hena como a todos os interessados em geral,
se convida a comparecerem em a sala das
sessõea do jury, no editicio á ria do Lavra-
dio n. 72, tanto no referido dia e hooa,
como nos mais dias emquanto durar a sessão,
sob as penas da lei, si faltarem.

E para que chegue a noticia a todos, se
passou não só o presente edital, que será
lido e affixado nos togares mais publicos e
publicado pela imprensa, como rernettemase
exemplares do mesmo aos pretores do muni-
ciai° para publicarem e fazerem as notifica-
ções aos jurados, culpados o testemunhas
que existem nos seus districtos.

Dado e passado nesta Capital Federal aos
16 de janeiro de 1900. E eu, Angelo Luiz de
Deus Carvalho, segundo escrivão do jury,
o escrevi. — Edmundo Moniz Barreto.

.Pagadoria do Thesouro

De ordem do Sr. director de Contabilidade,
faço publico que do dia 1 de fevareiro do cor-
rente na: o ',p inai piará a vigorar a seguinte
tabella de pagamentos:

Primeiro dia uti/

Secretarias da Viação, Exterior, Justiça
e das Carnaras. Trdiunal Civil e Criminal,
pretores o juiza sesaional. aposentados da
Justiça, Faaind t, Viação, Exterior. Mari-
nly t o Guerra, Tribunal de Contas, Thesouro,
extinctos e ilscaea de bancos.

•
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supremo Tribuna.' Federal, COrte de Ap-
p !Ilação, Bibliotheca Nacional, Ciixa de
A friamente-1o, Directeria de Estetistica, Ca-
theileal Federal, bispos o vigaries coitados,
re eemelolos de bombeiros, Estrada de Ferro
leio do ouro, Observatnrio Astronotnico,
getida do Exterior, avulsas de todos os Mi-
nisterios. Secreteria de Policia. Cisas do
currecção o O e tençãa, Seu le Publica. Hos-
pital S ia leahe l, Ass . steneia Sie lie L1,
Areeis-o l'u'ilice e reforma to de policie.

Tercci ,o 'fim
inspectorie Ciciei! de Illumeieção, Cá» Int-

•aeats, Directoria. do Jardim Botarem,
Junta Commerceil, liso; ies do 13s va las de
torro. Laboratorio de Anal vs .s, Inseeet oi
G, ral d.o Obrss Publicas, oese s..sos A—L , di

-versas pensCe4 de Marinha e Guerra A—E.
noteitepio de Marinha e Guerra A—E.

Quarto dia et:/

Faeuidaele de Melicina, C I S1 da Moeda,
Imprensa Nacionel e Marie 	 conti-
neeeão do3 pagamentos de lemsões A—L.
verses pe nsões de Nlirinha e Guerra à—E,
e montepio de Marinha e Gaerra A—E.

Quinto dia util

Escola Polytechnica, Gymnasio Nacional,
Museu Nacional, B3njamin Constant, pen-
sees M—Z, diversas pensõee de Marinha e
;floria F—L e montepio de Marinha e

Guerra F—L.

sexto dia util

Instituto Nacional de Musica, Escola de
Bee os Artes, Instituto dos Sur•103 Mudo,
Ininiii.trantes da Ilha das Flôees. eontinueção
dos pagamentos do pensões M—Z, diversas
leoiisoies de Marinha o Guerra F—L o monte-
pio do Marinha e Guerra F—L.

&timo dia uri/

Diversas pensões de Marinha e Guerra
M —Z, montepio de marinha o Guerra M—Z,
inontepiode funccionarios publicas A o pa-
gem:rito do material.

Oitavo dia util

Continuac5.o dos pagementee de diversas
peies \I—Z, montepio de Marinha e

M—Z, e montepio do funccionarios
publicas A.

Nono dia util

einntepin de einecioneriee publicos B—D e
E---F, meio-soldo A—E e F—L.

Decimo dia u:;1

mentepio de funccionario3 pnblicos J—L,
M, N—It o S—Z.

Decimo primeiro dia atit
Moio-solde M—Z, pens3es proviserias, ten-

ç is e praçes de pret.

Observações

As folhas das tree Secretarias de Fedado
prissern a ser pazes no s eeun lo dia util, as
do enprorno Tribunal, ceorte de Appellação,
eibeetlieca Nacional e Caixa de Amortiza-
(Sio no tereeiro dia e inseeetcria de Obres Pn-
b:ica.s no quarto, eniquanto durar a sessão
do Ciongreeso Nacionel.

Depeis de todas as folhes nnenneia las só
puder ão ser pagas aos R9 hb idos, a contar do
eriineiro depois do dia 15.

Nenhum pagamento, inclusive o de fria,
ecr feito se m prec !dor animei°.

O leite talento do metereil será effectuado
do dia 7 ao fim de cada onez.

Pagadoria do Thesouse, 12 de janeiro do
10.11).— O es •rivão. Jos , R . P. da Cruz.

N. B.— Esta tabella se rá cumprids com
teste o) rigor sem excepção de pessoa A-
lguma.	 (•

eilfandega do alo de Jartelieo

EDITAL DE PItAça N. 4

Pela inseeetoria da Aleintlega do Rio de
Janeiro se faz publico, que a. porta do aie
mazem de arisumo, no dia 27 .te janeiro
de 1900, ao meia-dia, Si' !leo de arrematar,
livres do direitos e lie ista-lo CM que se
acharem, as mercedarias segeintes:

ARMAZENI	 C:IN,WMO

Lo'e n.

ABC: 2 caixas ne. 1.207 e 1.208, contendo
bijonteria de cobre de qualquor qua!i lado,
pesando bruto 2iee kl lis, sendas de Hemburgo
no vapor alleinão 1),.sterr6, dn o.cerregad is em

ee outubro te 80); dep . )	 n arai recrie
11.

Dite n. 2

CPC: 12 engradedo; D. I, com garrafas c'e
vi Iro branco ordmario, b icea o se m ra-
lhe esmo/enema , pe3mido ereto 1 97. ; kilo3,
vindos de Hamberen no vapor enema() lb,-
tagonia, deecarreseitios em 16 ee fi.vereiro
de me; aepose tios ne armazeno n. 3 e pe-
gando liquido 1.285 kilo3.

Lote mi. 3

AGAP: 1 amarrado com ires caixas de
sabão medicinal e 'mosto, pesando liquido
legal 51 kilos, vin lo do Nova York no va-
por ('oleridge, desearre:ealo em 13 de feve-
reiro de 1899.

Lote n. 4

FVC: 2 engradados ns. 1.448/9, contendo
lã de vidro, pesando 4e8 kilos. vindos de
Londres no Tapir inglez Gallilêo, descerre-
g idos em junho de 1894.

Lde n 5

Ed. Brinley: 1 encapado com uma espio.
gania de guerra, vindo . le Rordeos no vapor
francez Cordoba, descarregado em 17 de ou.
tubro de 1897.

FN : 1 caixa cara uma espingarda de
guerra, vinda de Southa.nipton no vapor in-
glez certuntes, descarrega la em 11 de janeiro
do 1898.

Lote n. 6

Diversas marcas: 1 volume com flechas
uzadas; 1 pacote com deus ret ratos; 1 lata
com 18 rores da chi e el los de tecido do seda
de mais do 22 centimetros; 1 p 'cote com 10
kilo!, peso bruto. nes latas de firmo em fo-
Itii; 1 caixa cora 800 graininas, peso bruto,
de obras não classi flead os do cetro com guar-
nição de metal; 1 dota coma 2 kiloe. peso
bruto, de obras não claseificadas de folhas de
FIanires simples; 1 pacote com amostras; 1
pacote com 4 1/2 leilos, peso bruto, do saiccoe
de algodão simples não cla,ssiticados; 1 sacco
com a mesma mero idoi ia, pezando 4 kilos,
1 pacote com 3 1/2 kilos, poso bruto, de li-
vros impressos brochados para leitura; de
diversa); proeedencias, vapores e descargas.

Lote st. 7

Alexandre Benevenuto: 1 encapado com
roupa feita, de bre.), não classificada, sim-
ples, perindo liquido 1.300 granimos; vindo
do Trieste no vapor austi Polluce, des-
carregado em 12 de abril de 180e.

Lote ;? . 8

Diversas marcas: 1 pante, contendo 4 ki los,
pesando bruto, lei leiloa .le aleedão em ne-
velt.): ; 1 dito com 2 len" peso bruto, de
&teces lie algo ião simple , , não espocifie9dos
1 encapado, pesar) 1 . ) bruto 4 h ilos, liniet de
algodão eia novelos ; I doto cem amostras
1 dito, contendo 4 kilee, peso beuto, de livros

Impressos e brochadoe, pari leitura ; 1 saco,
contendo 4 kilos, bride, de seccos de
algo lão simples não especiticadoe ; 1 pacote,
contendo 3 kilos, peso coruto, do obras não
classificadas de ferro fundido, pintei() ; 1
caixa com torneiras de cobre simples, não es-
pecificadas, pesando I kilo ; 1 dito com 490
grammas, peso bruto, de flores artificiaes,
seitas e em grinaldas ; 1 dita com 600 gram-
mas, peso bruto, de maseara3 de qualquer
qualidsde ; do liversas procedencias, vapores
e descargas.

Lote n. 9
Rozina Genveni : 1 pacote, contendo um

apparelhode vidro pira pesar acides; ignora-
se a procedencia, ri por e descarga.

Lote n. 10

Diversas marcas : 1 caixa com amostras de
objectes de cirurgia. ; 1 dita, contendo 9 kt-
los, p !se bruto, d o obras, não classeleidaS,
de folhas de Flandres, pinta lis ; 1 dita,
contendo amostras ; 1 dita com 13 kilos,
Peso bruto, da obres não classificadas de
zinco simples; 1 dita com tres kilos de
quadras leio especificados; I dita com
sete kilos. peeo liquido, de carvão preparado
para electricidade; 1 amarrado cora sete
kilos de ferro em verguinhaS; 1 Pacote
com dous pires de 13 ipatos de lã de mais
de 22 centimetroi; 1 ()empado com 4.500
geminas de livros impressos para leitura;
1 dito com 1.200 grammas de oleo preparado
para machinas; 1 encapado com sete kilos
de livros impreesos para leitura; 1 caixa
cm 2.500 grumas de obras de cobre sim-
ples não classificadas; do diversas proceden-
cias, vapores e descargas.

Lotes'. 11
Sem marca: I pacote com 12 revólveres

COM 65 tiros.
Idem: 1 par de botas, compridas, de mon-

tar, pesando 2.100 grammas; ignora-se a
procedencia vapor e descarga.

Lote n. 12
Sem marca: 1 pacote com um kilo, peso

bruto, de papel em livrinhos para cigarros,
vitelo de Seuthampten no vapor inglez Clyde,
descarregado em 25 de janeiro de 1897.

Lote P. 13

S. S. Bufo';: 1 pacote com 2.900 grammas,
pesa liquido, de roupa feita, de eaeemira de
lã singela, simples; ignora-se a procedeucia,
vapor e descarga.

Aviso — No dia do leilão os objectam que
teem de ser arrematados, ou suas amostras,
cotarão á d i spaeição dos Srs. pretendentes
que os queiram examinar, bastando para
isso diri girem-se antes do mesmo leilão aos
respectivos fiei. Lavrado o termo de arre-
matação entregará. o arrematante ao escrivão
da praça o signa! de 20 ^1„ em dinheiro, re-
cebendo deste uru conhecimento extraindo de
talão ; igualmente por occaeião do pagamento
do despacho de arrematação entrará com
15 ^/ 0 era ouro, calculados sobre a quantia.
equivainte aos direitos de consumo a que
estiverem sujeitas as mercadorias e que pu-
derem caber dentro do limite da iorrema-
tação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 18 do janeiro
de 1900 — Pelo inepector, Francisco Aknoet
Fernandes, ajudante.

Pela inspectoria desta Alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes a' aixo mencionados com signaes
de avarias e de falta ; devendo seus donos ou
consignatario; apresentar-se no prazo de oito
dias p ira providenciar a respeito.

Vapor inelez fleliailsa, procedente do Li-
verpool. entrado em 8 de janeiro de 1900.
—Me ni festo n ?3.

Arrnazem n. 14—F: 2 caixas as. 475 e 483,
repregedas.

Idem: 2 ditas na. 477 e 187, idem.
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M —G: 1 dita n. 3.085, idem.
Lúgar dinamarquez Verdundc, procedente

de Hambui go. entrado em 2 do janeiro de
de 1899.—e1snifesto n. 7.

Arrnazem n. 15 — MRM — K: 1 caixa
n. 1.533, repreeada.

Beija-Flor: I dita n. 1.637, idem.

Vapor allemãoDe qerro,procedente deHam-
burgo, entrado em 8 do janeiro de 1900.—
Manifesto n. 18.

Armazem n. 6 — BEG: 1 caixa n. 7.486,
quebrado.

Vapor allemão Tucum" procedente de
Hamburgo, entrado em 8 de janeiro de 1900.
—Manifesto n. 16.

Armazem n. 9 — EPC: 1 caixa n. 402,
avariada.

ARP—AZ: 1 dita n. 2.073, repreg,ada.
M: 1 ditL n. 2.696. avariada repregada.
Idem: I dita n . 2.105, repregadi.
MC—P: 1 dita n. 1.7116, idem.
MMRC: 1 dita n. 1.053, repreenda.
PC—DR: 4 ditas ris. 9.735/3e, avariadas.
Idem: I dita n. 9.591/0, avariada o re-

pregada.
Idem: 1 dita ri. 9.501. idem, idem.
Idem: 3 ditas u9.9.607 e0.713, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 9.741, idem, idem.
PSJ: 1 dita ri. 18, avarinda.
Pacheco: 1 dita n. 18.736, repregada.
SH: 1 dita n. 95.073, avariada.
Idem: 1 dita n. 93.030, idem.
LSC: 1 dita n. 874, repregada o avariada.
B C: 1 dita ri. 14.286. avariada.
P—B—AI: 1 dita n. 716, meei.
CBC: 2 fardos ris. s 03 e 804. idem.
Idem: 2 ditos na. 817 e 815, idem.
Idem: 1 dito n. 808, idem.
PC—LR: 1 caixa n. 9.781, idem.
S11: 1 dela n. 95.025, idem.
FF: 1 dita n. 5, idem.
Idem: 1 dita ri. 6, ideia.
Vapor &lera() Tuettman, procedente de

Hamburgo, entrado em 8 de janeiro de 1900.
—Manifesto n. 16.

Armazem n. 9 — AOP: 1 caixa n. 3.248
avariada.

AAC: 1 dita n. 3.403, idem.
B—B—AJ: 1 dita n. 914. idem.
AABC: 1 barrica n. 42. idem.
BC—H: 1 caixa n. 1.673. idam.
Beija Flor: 3 ditas ns. 1.640/48, idem.
CPC: 1 dita ri. 6.612, idem.
COC: 3 ditas ns. 18/. 2.102 e 2.103. idern.
Idem: 2 Meei na. 2.105 e 2.100, idem.
Idem 1 dita n. 50, repregada.
CBC: 1 fardo n. 816, avariado.
PC—LR: [caixa n. 9.590, idem.
Arrnazein n. 9 — T — C —5A—C: 1 caixa

re 47, avariada.
RO—ARPC:1 dita n. 2.108, id.em.
SLC: 1 dita n. 95.031, idem.
SI!: 1 dita n. 95.931, idem.
Idem: 1 dita n. 05.094, idem.
Idem: 1 dita n. 95.032 idem.
SCC: 1 dita n. 9.610, idem.
SFC: 1 dita n. 27, idem.
BBC: 1 dita n. 9, repregaila e avariada.
SLC: 1 dlia n. 2.492, idem, idem.
SB: 1 dita n. 2.301, idem, idem.
Vapor alleinão Amazonas, peae,eleite de

Hamburgo, entrado em 8 de janeiro do 1900.
—Manifesto n. 22.

Armazem n. 1 —CRP: 1 caixa n. 19.595.
repregada.

apC: 1 dita n. 0.390, idem.
Paobeco! 1 dita n. 19.605. Idem.
Idem: 1 dita n. 19.622, idem.
Idem: 1 dita n. 19.405, idem.
SH: 1 dita n. 4.824, reprogada.
JNC: 1 dita ri. 1.365, avariada.

I—WW: I dita n. 8.801, repre-
gada.

Vapor n1101115,0 Tncuwan, prnredento,
Hamburgo, entrado em e do janeiro de 1900.
—Mauifesto n. 16.

Armazoni n. 9—Drogaria Berrini: 2 caixas
na. 18.845 o 1.579, avariadas.

D—X: 3 Minam. 6.205, 6.202/3, idem.
EM: 271, 1 dita n. 271, idem.
ECF: 1 dita n. 1.718, idem.
FBC: 1 dita n. 118, idem.
FSC: 1 dita n. 7.539, idem.
FF—Petropolis : 1 caixa ri. 1.891, repre-

gado..
FBC: 1 dita n. 119 idain.
11BC—NC: 1 dita n. 3.455, avariada.

2 ditas ns. eg, 2.172, mem.
JR : 2 ditas ris. 7 616. 1.914, idom.
PSC : 1 dita n. 675, illorn.

JFIIC : 1 dita D. 8.303, idem.
JCC-8.778 c : 1 dita n. 220 c, idem.
J	 : 1 dita n. 1.710, idem.
CF—E : 1 dita ri. 49, idem.
MBC : 2 ditas ns. 9.501, 0.502, idem.
AAC—L( : 4 ditas, anil numero, idem.
L1FC : 1 dita n. 20, idem.
I lem : 1 dita n. 8, idem.
AZ —ARP : 1 dita n. 2.070, idem.
AVC—P : 1 dita n. 2,79e, idem.
AJ : I dita n. 713, idem.
Vapor franeez Califorp ia, procedente do

1-lavre, entrado em 28 de dezembro do 1899.
—Manifesto ri. 1.061.

Arrnazem n. 9 — AFC : 10 caixas, sem
numero. repreeadas.

idem ; 7 ditas, Morri, idem.
G : 4 dit is, idem. idem.
!Cr : III ditas. idem, idem.
Idem : 4 dita, idem, idem.
J•10-121tM : 1 dita. idem, idem.
EPA—C 3 : ditas, idem, idem.
NISC : 1 dita, idem, idem.
ZR e : 2 dit , s, idem, idem.
B—A—A—C : 3 ditas ideai, dem.
DSFC : 1 dita idem, idern.
FRC : I dita idem, idem.
Vapor ali, mia Desterro, prece lente de

Ham'airgo, entrado em 8 do janeiro de 1900.
— Manifesto n. 18.

Atenazem n. 10 — NC : 1 caixa n. 1, re-
pregada.

11FC : 1 dita n. 2.573. idem.
SC : 1 dita ri. 1.726, idem.
liem : 1 dita n. 1.727. idem.
.11113 1"0 : 1 diia n. 9.245, idem.
LR , : : 1 dita n. 6. 058/m, idem.
VWC : 1 fardo n. 18.906, roto.
Arinazem da Estiva — F B C : 1 lata

n. 201.318, vasando.
Despacho sobre agua —CMC: 3 caixas

sem numero, repregadas.
Armavam ti. 1 — A—J-21—WW : 1 dita

n. 9.118/1, idem.
Idem : 1 dita n. 9.118/7, idem.
AVO : 1 dita n. 9 378/2, idem.
Idem : I dita n. 9.378/6, idem.
J—It—C—C : 1 dita n. 2.135, idem.
Se : I dita n. 1.725, idem.
AVC : 1 dita n. 9.378/4, idem.
LRC : 1 dita n. 6.058. idem.
Vapor inglez Ball tilza, pro .edente de Li-

verpool, entrado em 8 de janeiro do 1900. —
Manifesto n. 23.

Armazion n. 14 — B — 63 — S : 1 caixa
n. 27, repregaaa.

: 1 dita ri. 490, idem.
11: 1 dica n. 8.842, idem.
Idem : 1 dita n. 8.759, idem.
Idem : 1 dita n. 8.628, idem.
H: 1 dita n. 8 850, idem.
Idem: 1 dita ri. 8.764, idem.
Mem: 1 dita ri. 8.779, idem.
JBC: 1 dita n. 280. idem.
M—G: 1 dita n. 3.087, idem.
SJC: 1 dita n. 5. idem.
S: 1 dita ri. 5.055, idem.
Vapor francez Corsica, procedente do Ha-

vre, entrado em 29 do dezembro de 1899.—
Manifesto n. 1.071.

Armazem da Estiva—Pará — alathuzalém:
10 cabes, se-n numero, repregadas.

eisen: 8 ditas idem, ide a.
Z : ZC: 2 ditas idem, i '"m,
Parto Alegre—Mathuzalána: 4 ditas idem,

idem,

Pinto Alves — Mathuzalém: 1 dita idem,
id.im.

AI: 1 dita idem, idem.
JGS: 3 ditas idem, idem.
C—M—C: I dita idem. idem.
Vapor ingloz Bellailsa, procedente de

Liverpool, entrado em 8 de janeiro de 1900.
—Manifesto o. 23.

Armazoin n. 14 — Indo: 2 caixas na. 3.297
o 3.359, repregadas.

Idem: 1 dita ti. 3.171, idem.
AJF: 2 ditas ris. 44 e 45, idem.
DCC: 1 dita ri. 7.755, idem.
D: 1 dita u. 934, miem.
E—X: 1 dita II. 6.086, idem.
F: 1 dita ri. 489, idem.
MC—P: 1 dita n. 112, idem.
DVP: 1 dita n. 1.561. idem.
SAC: 1 dita n. 398, idem.
Alfan lega do Rio de Janeiro, 17 de janeiro

de 191 1 0 — Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

MinNiterio cln Marinha

REPARTIÇÃO DA CARTA. 111.RI1'INIA DOS RIT.ADO
UNIDOS DO DRAZIL

AVISO HYDitOGRAPHIC0 N. 76

E,iudo do Paran, ;— lleazii.—Balisamento de
Paranaguá

De ordem do Sr. almirante chefe da Re.
pai tição da Carta NI tritima, avisa-se aos
navegantes que, segundo in rormações presta-
das pelo Si-. e tpiitia ito porto do Est elo do
Paraná, foram balizados os segnint 's pontos,
de acc,.,rdo com as instrucções desta repar-
tição:

Canal de N.E.—Dui,í	 L ,ge di Alagada.
coniea, preta, demarando:

Pilarei das Caieiras noS—Pharolote da tbr-
taleza ao SW.

Canal da 8 ,thia d ts Larangciras

Este canal acha-se balizado provisoriamonte
cem cinco bojas cyliudricas pequenas na or-
dem seguinte:

1. • Encarnada, collecada no extremo do bai-
xio da ponta eealtneiraa. a 60, SE da ponta
do Ubá, e 70' NE da ponta N da ilha das
Cobras.

2. • Encarnada, no extreno do boleio da
ponta Guandituba, a 670 Se da ponta Ubá e
100 SE do Pico do Trencomór.

3. , Encarnada, no extremo do baixio das
Laraneeiras, a 830 NE da ponta do Ubá o
13" SE do Pico do Trencomár.

4. • Encarnada, no extremo do baixio do
Chaves

'
 a 68' NE da ponta do Uba o 15^ SE.

do Pico do Trencomór.
5. , Preta, no extremo do baixio do Moio,no

ponto em que o canal se bifurca, seguindo
um braço para Guarakissabs e outro reara o
Reflito, canoa:ela a 110 30' NW da pinta do
Guandituba e:!0 SW do (mirem° da ponta
de Guarakissaba.

Rio Diberd—Casco sossobrado

Bo l a vardie fundeada proxima a proa do
vapor Adilpho d, B irros,aessobrado naquello
rio.

Observações

Os baixios da Palmeira, Guanditnba,Laran-
geiras e Chaves, ligados entre si, constituam
o grande baixio que acompanha a costa ceei-

.ntal da Ilha das Poças.
A ponta do Ubá está situada ao NNW d.1

ponta do Pasto.
03 rumos são nrigneticos.

Directoria de Hydraerinhia. 16 de janeiro
do 1900.— Tito .4. de Brito. capitão-tenente,
d:rector interino.	 (.
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Intendencia Geral da Guerra
CAL, PEDRAS E ARTIGOS SEMELHANTES.

TRIOS PARA LUZES

A commissão de compras desta repartição,
reeebe proppstas no dia 23 do corrente, até ás
11 horas da manhã, para o fornecimento dos
artigos menrionados, durante o 1° semestre
do correta anuo.

As pessoas que pretenderem contractir
estes fornecimentos, queiram procurar os
respectivos impressos nesta senão, onde de-
verão préviamente apresentar suas habili-
tações na fôrma do regulamento e ordens em
vigor; bem assim a caução de 1:000$ na Cola
doria Geral da Guerra.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, es.riptas com tinta pret m, sem ra-
suras e assig nadas pelos proprioa propanentes,
que deverão compareaer ou fazerem-se re•
presentar legalmente na OCCRSiãO da sessão,
devendo na referida proposta fazer a decla-
ração de se sujeitarem á, multa de 5 "1, CASO
recusarem a amigam, o respactivo contracto.

Primeira Secção da Intendencia Geral da
Gaerra, 18 de janeiro de 190a.—Coronel,
Francisco V. Fonseca e Silva. 	 ('

••n•n•n•{..o.

MADEIRAS. COUROS E ARTIGOS SEMELHANTES —
FERRO E ARTIGOS SEMELHANTES

A commissão de compras desta repartição
recebe propostas no dia 22 do corrente, até
aa 11' horas da manhã, para os torcimentos de
madeiras, couros e artigos semelhantes, e no
dia 24 para o de ferro e arti gos semelhantes,

aante o primeiro semestre do corrente
anuo.

As pessoas que pretenderem cantractar eAte
fornecimentos qdeiratn, procura, es te-s
ativos impressos na 1° secção desta Ins a-
denda, onde (levarão, préviamante, apre o n-
tar suas habditações, na fôrma do regula-
mento e ordens em viaor, o bem assim a
caução de 1:000$ na Contadoria Geral da
Guerra.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, eacrintaa com tinta preta, gel
razuras, e assian alas pelos p awrios propo-
nentes, que deverão comparecer ou sn fa.zer
representar legalmente na occasião da sessão,
devendo na referida proposta fazer a decl a-
raçso de se sujeitarem á multa de 5 "A, CSSO
recusarem a assignar o respectivo con a acto.

Primeira secção da Intendendo, da Guerra,
16 de janeiro do 1900.-0 chefe de secção
Afan)el Ferreira Neves J unior.

Directoria Giro! de Obras o
Viação

EDITAL

De ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que, até a I hora da tarde do dia 18 de março
proximo vindouro, se recebe , ao propostas na
Directoria Geral de Obras e Viação da respl-
etiva Secretaria de E áado, para o contracto
das obras do trecho do extincto prolon nit-
mento da Estrada de Ferro de Porto Alegre

Uruguayana, entre Carvoracy e Alegrete,
e trafego de toda a linha de Alegrete a Uru-
guayana

As ditas propast 4 offerece) no vantagens
sobre o contracto de 30 de março da 1899,
celebrado com Carlos Alegre, ultimamente
fallecido, contracto que em seguida vae re-
produzido para conhecimento de todos a
quem possa interessar.

A caução de que trata a clausula VII do
anuindo contracto fica elevada ao triplo.

O proponente depcaitará. do Th o sonro Fe-
deral a quantia de dons contos de vais (2:000$)
para garantir a assignatnra do contracto
dentro do prazo de 30 dias, depois de notifi-
caio p tlo piaria Official da =citação de sua
proposta, sob pena de perder a mesma caução,
caso assim o não faça.

Si outra proposta não offorecer vantagens
oobre a que apresentar o engenheiro Adolpho
Costa da Cunha Lima, será a deste preferida,
mediante as necessarias garantias.

~TRAMO A QUE SE REENRE ESTE EDITAL

Aos trinta dias do m o z de março de mil
oitocentos e noventa e nove, presentes na
Secretaria de Estado dos Negoelos da Indu-
stria, Viação e Obras Publicas, no Rio de
Janeiro, o Senhor Dautor Sevorino dos Santos
Vieira, Ministro de Estado dos Negocios da
mesma Repartição, por parte do Governo Fe-
deral dos Eatados Uni tos do Brazil, e o Senhor
Carlos A I egre,deelarou o Senhor M inistro que,
de accordo com o decreto numero tres mil du-
zentos e oito de trinta e um de Janeiro do armo
corrente, usando da autorizanato constante do
artigo vinte e cinco, lettra —e—, da lei nu-
mero quinhentos o sesaenta, de trinta e um
de dezembro de mil oitocentos o noventa e
oito, e attendendo á exposição do engenhel.ro
fiscal da Estrada de Ferro do Porto Alegre a
Uruguayana, resolvia contraatar com o dito
Senhor Carlos Alegre a conclue° do trecho
do extincto prolongamento da mesma Estrada
entre Carvoracy e Alegrete, e trafego, á sua
custa e sob sua responsabilidade, de toda
linha de Alegrete a Uruguayana, observan-
do se as seguintes clau,dlas:

E' concedido a Carlos Alegre o direito de
concluir á sua custa o trecho do extincto
prolongamento da Estrada de Ferro de Porto
Alegre a Uruguayana, de Carvorary a Me-
grete, dentro do prazo de una atino, a contar
da data desto contracto, o trafegar toda a
linha entre Alegrete o Uruguayana, igual-
mente á sua custa e sob sua responsabi-
lidade.

lI
O prazo da presente concc.são para uso e

goso da estrada entre Uroguayana e Me-
grete será do dez nonos, fornecendo-lhe o
Governo o material adquirido para a con-
strução do extin?to prolongamento, que for
~assarei para a ayaclusão do trecho a que
aliada o presente contrasto e correndo as
despezas de e,onducção daquelle material por
conta do contractante.

III
Montará o contsactante as quarenta pontes

de ferro entre Carvoracy e Alaarete, s
istentes á margem da . linha ; deveu lo, nessas
pontes e sobre o /eito da estrada, empregar
dormentes nas co adições e :igi Ias no contracaa
Malaquiaa Toohey e ?raieis Reis.

IV
Nos pontos da linha ri ao, precisando de

obras de arte, não as tenli . un construirias já,
é permittido ao cantractanta fazer passagens
provisarias nas cciadiçõas de seaurarça para a
velocii i ale via ta e cinco a trinta kiloinetros.
Caso saia necessario dar a, essas passagens
carac ter dednitivo, a juizo do Governo, este.
no flui do psazo ilesas contracto, indemnizará
o contraatanto do exces,o de desposa feita
para dar-lhe esse caracter. dafinitivo sibre a
que seria neeessaria para a obra provisoria.

V.
O contraetanto obriga-se a conservar em

perfeito estado o trecho e respectivas dopem -
denclas da linha já construidadle Uruguayana
a Carvoracy, e que vier a construir de Car-
voracy a Alegrava sob pena de rasei:dto do
contracta e de perda da caução, de modo a
permittir aos trens, com toda a segurança, a
velocidade de 25 a 30 kilometros por hora.

VI.
O Governo indemniz irá o cantractanted o

material rodante que elle adquirir para o
serviço do- trafego, si, fia-lo o prazo deste
contracto, não preferir arrendar ao mesmo
contractante a estrada nas mesmas condições
do actual contracto de arrendamento á Com-
pagnie ri uxiliaire dez Chemin: de Fer au
Bresil, por tempo que não exceda o da ter-
minação do referido contracto.

VII
O contractante prestará uma caução de

dez contos do réis (10000$), re 'olhiaa aos

cofres da União, em moeda nacional ou em
apolices da divida publica, para garantia da
execução deste contracto.

VIII
O contractante obriga se a entrar mensal e

adeantadamente para os cofres publicos com
a quantia de tresentos mil réis (300$), desti-
nada ás despezas de fiscalização da constru-
ção e do trafego.

IX
A caução de que trata a clausula sedem

será reforçada annualmente com a quota de
dez por cento (10 0 /.) dos lucros liquidos que
realizar o contractante.

X
As tarifas para passag aros, bagagens, en-

commendas e mercadorias serão approvadas
pelo Governo e terão por base de calculo os
preços actualmente cobrados pelo contra-
ctante no trecho Uruguayana-Carvoracy.

XI
O contractante não poderá abrir ao trafego

Porção alguma de estrada entre Carvoracy
e Alegrete sem prévio exame e autorização
do engenheiro fiscal do Governo.

XII
Caso, antes de terminado o prazo de dez

annos, convencionado na clausula segunda,
o Governo precise de trafegar o trecho a, que
se refere este contracto, indemnizará o con-
tractante do tantas decimas partes do capital
empregado nas obras de conclusão quantos
annos faltarem para terminar o referido
prazo, mais os juros de sete por cento (7 t'1.)
ao anuo, sobre o capital total, pagos por se-
mestres vencidos, a contar do semestre em
que tomar posse da estrada, até o fina do
mesmo prazo.

XIII
O excesso da renda liquida da estrada sobre

oito por conto (R odd do capital empregado
nas obras de conclusão reverterá á amoatiza-
ção da importancia gasta nas obras ded alti-
vas da mesma estrada ou será applicado á
execução dessas obras.

Por asaim haverem aecordado, e por ter
sido depositada a caução de dnz contos de reis
(10:00(4), segundo telagra.mma de nove (9) do
mez de março corrente, do delegado fiscal do
Thesouro Federal, em Porto Alegre, dirigido
ao Sr. Ministro, mandou o mesmo Sr. Minis-
tro lavrar o presente routracto, que assina
com o Sr. Carlos AI ezre, com !I st tetemuellas
Arthur Leal Nabuno de Araujo e Raymundo
Pereira e Sony]. e eommigo José Joaquim de
Moraes Rogo. mie o escrevi.

Directoria Geral de Obras e Viação, em 18
de janeiro fie 1900. — Cactan) Cesar de Cam-
pos, director geral.

Administração Geral dos
Correios

CONCURSO

De ordem do Sr. administrador dos Correlata
ds District° Falara' e Estado do Rio de Ja-
neiro, faço publico que, durante 30 dias, a
contar desta data, acha-se aberta na leseeção
desta administração, das 10 horas da manhã
ás 2 da tarde, a inscripção para o concurso
ao provimento de legares de carteiro-sup-
plante, a effectuar-se a 21 de janeiro pro-
ximo.

Os candidatos deverão ter de 18 annos a 30
doida(' gosar boa saude e estar vaceinados,
ter bom procedimento, saber ler e escrever
correctamente, e conhecer as quatro opera-
ções fundamentacs da arithmetica. (Art. 394,
a 4°, do regulamento.)

O concurso será valido par um armo, a
contar da data da ultima prova, bastando
uma nota má para inhabilitar o candidato, e
os candidatos reprovados ou não classificados
só poderão de novo concorrer depois de um
anno; contado da datada terminação das duas
provas.

Primeira secção, 20 de dezembro de 1899.
—O ajudante do administrador, Luiz M. Ser—
queira Braga.	 (.
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porteiro dos auditorios, que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão
para ser junta nes autos. Dedo e passado
nesta Capital Federal, aos 28 de dezembro
de 1899. Eu, Jaiie de Souza Pinto Junior,
escrevente juramentado, o escrevi. E eu,
Joaquim Sentai° Alves Penne, o subscrevi.
—Atau/pho Napoles de Paiva.

De publicaffla da declaração da ftllencia do
negociante S ,lva Monteiro, estabelecido nesta
Capital, 4 r, a dos Arcos n. 8

O Dr. Ataulfo NapoIes de Paiva, juiz na
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc. :

Paz saber aos que o presente edital virem
que a requerimento de Augusto Luiz de Car-
valho, devidamente instruido, na (erma do
decreto n. 917, de 24 de outubro de 1890, e
depois das necessarias diligencias, foi, por
seu ',.ença deste juizo, decretada a faliencia do
negociante Silva Monteiro, estabelecido nesta
Capital, á rua dos Arcos n. 8, /liando o seu
termo para os effeitos legaes de 22 da de-
zembro do. 1899. Peio presente faço publica
a fallencia do referido negociante. Para
constar passou-se este e mais quatro de igual
teor, que serão publicados e afiliados na
forem da lei, por qualquer oficial de justiça
desta Camara, que de assim o haver cumprido
lavrrrá a competen certidão para ser junta
aos respectivos autos. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 16 de janeiro de 1900.—
Eu, João de Souza Pinto Junior, escrevente
juramentado, o escrevi. E eu, Joaquim Be-
nicio Alves Penne, eserivão, -subscrevi.—
Ataulfo Napoles de Paiva.

mn••n•

Segunda 1Pretoria
De citação

O Dr. Julio de Barros Raja. Gabaglia, ao-
gundo pretor do Districto Federal:

Faço saber que, por parte dajustiça publica,
foi offerecida e pos este juizo recebela uma
denuncia pela qual o réo João Baptista tia-
malho tem de ser processado como incurso
no art. 303 do Codigo Penal; e porque não
tenhe sido possivel citar pessoalmente a esse
accusado, em razão de não ser encontrado
nem dello haver noticia, o cito pelo presen-
te para, depois de findo o prazo de 20 dias.
comparecer á primeira audiencia deste juizo
e ás consecutivas até o final preparo, afim de
as .istir á inquirição de testemunhas e se ver
processar pelo dito crime, o bem assim a
comparecer á primeira sessão da junta cor-
reccional, depois de preparado o processo, afim
de ser julgado, tudo sob pena de revelia.
As audiencias realizam-se ás quarta--feiras
e sabbarlos, ás 11 horas, e as juntas corroa-
cionees reunem-se ás quartas e sextes-feiras,
ás 12 horas. E para constar ao dito accusado
mandei passar o presente edital, que será
afixado no legar do costume. Segunda Pre-
tora, Capital Federal, 15 de janeiro de 1900.
Eu, José Candido de Barros, escrivão, sub-
screvi. —Julio do Barros R tja Gabaglia.

Terceira Pretoria.
CAMARA CRIMINAL

De publicação de sentença na fama do art. 20
da lei a. 3.346, de 14 de outubro de
1887

O Dr. Raymundo Pennafort Caldas, 3 0 pre-
tor, com exercido na Camara Criminal, no
impedimento do juiz Dr. Manoel Barrette
Dantas, nesta Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por parte de Werlé & Comp. lhe foi di-
rigida a petição seguinte:—Exm. Dr. juiz
da Camara Criminal—Werlè 8t Comp., para

poderem dar execução á sentença condemna-
tuia de Domingos Antonio Rodrigues de A1,-
m. itla, proferVa no processo crime que contra
alie intentaram, requerem seja publicada no
Diario O fficiai a respectiva sentença, nos
termos do disposto no art. 20 da lei do 14 de
outubro de 1887, que o exige. Rio, 16 de ja-
neiro de 1900.-0 advogado, Deodato C. Vil-
leia dos Santos. Estava sellada com uma es-
tampilha no valor de 300 reis, devidamente
inutilizada. Em a dita petição proferi o des-
pacho segui nte:—&m, em termos. Rio, 16 de
janeiro de 1900.—Pennaprt Calda a. og amer.
dãos proferidos contra o supplicado Damingos
Antonio Rodrigues de Almeida são os vguin-
tes: « Vistos, relatados e discutidos estes
entes em que são querellantes Werlé & Comp.,
proprietarics da marca de champagne Veuve
Clicot PonsIrdin & Comp., e querellalo Do-
mingos Antonio Rodrigues de Almeida ;

Considerando não ser procedente a nu) lidado
arguida de não ter precedido licença do juiz
para ser dada a queixa, porquanto sendo os
proprietarios da marca residentes em paiz
estrangeiro, tinham necessariamente de se
fazer representar por procuradores para a
defesa de seus direitos perante as justiças
brazileiras '• que a procuração de fls. 12 tora
requisitos lesmes, confere o poder de dar
queixa, fia. 14 v. e de prest Ir o compro-
misso legal, fls. 15v., que está assim legal-
mente comprovada a responsabilidade dos
proprletarios da merca, pelas consequenciaa
juridicas que possam emanar da presente
queixa ;

Considerando que os arte. 65 e 119 do de-
cretou. 1030, de 14 de novembro de 1896,
permittem que os queixosos compareçam per-
ante as juntas correecionees e o Tribunal do
Jury por procurador, independentemente de
prévia, licença, modificando assim o rigor da
doutrina contida no art. 92, da lei de 3 de
dezembro do 1841

Considerando não ser tembem procedente
a nulidade arguida da incompetencia da
justiça local, porque a com-petencia da jus-
tiça local para eonhecer e decidir sobre o
facto arguido na queixa acha-se &moita em
numerosas e recentes dec, sões do Supremo
Tribunal Ft dera?, accordã,es do 1 e 4 de milo
de 1895, 7 de asaste de 1894 21 de agosto
de 1895 e 9 de dezembro de 189, á vista do
que dispôs o art. 12, g 1^, da lei n. 221, de
20 de nevemire de 1894, combinads com o
art. 101, e 50 , n. 23 do de-reto n. 2.030, de
14 de no :cimbro de 1890;

Considerando que, extemporaneamente, foi
opposta a e xcepção  de incompetencia de juizo,'
porquanto devia ter sido allegada dentro do
traz dias, depois de citado o réo para compa-
recer em juizo, nos termos do art. 155 do
decreto n. 1.030

Considerando que a marca dos querelantes
este registrada na Junta Commercial, cer-
tidão de fie. 23 e 26,e publicada na imprensa,
fls. 4, satisfazendo assim os requisitos nous-
series para sua validade ;

Considerando estar provado pelo auto
de busca e apprehensão de fls. 5-11, pelos
depoimentos das testemunhas do summario
de culpa, terem sido apprehendidas a 24 de
agosto de 1898 no estabelecimento commer-
cial do querellado, á rua do Ouvidor n. 130,
antiga casa Cailtea.u, 12 garrafas inteiras de
champagne e mais onze meias garrafas, que
todas enes; tinham a marca dos Querellantes
Veuve Cliquot Ponsardin ;

Cowiderando estar provado pelo exame doa
peritos de fls. 29 e 90: la que as garrafas in-
teiras; eram da fabricante Vou Aniot
Doux ; 2,, que as meias garrafas eram dos
fabricantes De Neuville & Comp.; 3, , que
todas ellas estavam revestidas com a marca
dos querellantes ; 40 que havia assim possi-
bilidade de erro e confusão por parte do com-
prador, sem exame attento ;

Considerandoique o querellado não contesta
estes factos;

.11•11n~Isaammeenrnn

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA. DE OBRAS E VIAÇÃO

secçíto

De ordem do Sr. Dr. Prefeito e nos termos
do decreto n.506, de 3 de janeiro de 1898, in-
timo os proprietarios ou procuradores dos proa-
dios abaixo mem:tonados a procederem á de-
molição (parcial ou total) desses predies, con-
demnados em vistoria, no prazo de oito dias,
contados da data desta publicação, sob pena de
ser feita a referida demolição pelos operarios
da Prefeitura, a expensas dos interessados,
conforme preceitúa o art. 10 do citado de-
creto.

Predioa:

N. 13 da rua do Areal, demolição total.
Ns. 18 e 20 do cães da Gloria, demolição

das coberturas.

Ns. 17, 19, 21 e23 da rua Jardim Botanico,
demolição total.

N. 54 da rua da Lapa, demolição das paredes
lateraes e da cobertura.

Directoria de Obras e Viação, 17 de janeiro
de . 1900. —Luis vem Erven, director geral. (.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal

De praça com o prazo de 20 dias, pira a ven-
da e arrentataçao do predio terreo, em coa-
strucçao, ri rua de S. Pedro n. 221, penho-
rado a D. Landia Maria da Silva, em autos
de executivo hypothecario que move Josd An-
tonio Peixoto.

O Dr. Ataulpho Napoles de 'Paiva, servin-
do no impedimento do Dr. Manoel Barrette
Dantas, juiz. da Gamara Commersial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc,:

Faço saber em como no dia 19 de janeiro
prozimo futuro, á rua doa Invalidoa n. 108,
ás 10 1/2 horas da manhã, depois da au.
diencia do esteio, o porteiro dos auditorias
trará em publico pregão de venda e arrema-
tação a quem mais dér e maior lanço offe-
pecar acima da respectiva avaliação, o predio
abaixo descreia() e avaliado. — Avaliação:
Os abaixo aseignados, peritos avaliadores
commerciaes, tendo procedido á avaliação do
immovel constante do mandado expedido
pelo Exilo. Sr. Dr. Manoel Barrette Dantas,
juiz da Camara Commercial do Tribunal Civil
e Criminal ,vem apresentai-a na fõrrna abaixo:
TJm predio terreo, em construcção, de ires
portas do frente com portadas de cantaria,
à rua de S. Pedro n. 221, freguezta do Sa-
cramento, desta Capital, que mede 0.40 de
frente por 3602,60 de fundos, e se divide em
loja corrida, assoalhada, e em parte deste-
lhada com area, quatro quartos e solão com
quartinhos nos fundos, forrados, assoalhados
e divisões de estuque. Bua construcção é de
vedai, cal e tijolos e confronta com quem
de direito, sendo o terreno proprio. Dão-lhe
o valor de 13:000$ e deixam de mencionar
os ma,teriaes existentes na referida loja, por
não fazerem parte da execução. Rio de Ja-
neiro, 23 de dezembro de 1899:— Alvaro de
Almeida Gama. — Antonio Joaquim da Silva
Fontes. (Estava sellado.) E quem o dito pre-
dio quizer arrematar, deverá comparecer no
legar, dia e hora acima designados, onde o
porteiro dos auditorios o trará em publico
prégão de venda e arrematação, a quem
mais der o maior lanço offerecer acima da
respectiva avaliação ; advertindo ao arrema-
tante o disposto no art, 559. a 2 0, do decreto
n. 737, de 1850. E para constar se passou
este e mais dons de igual teor, para serem
publicados e afiliados na fôrma da lei, pelo



w nal, depois de preparado o processo, afim de
ser julgado, tudo sob pena de revelia. As
audiencias realizam-se ás segundas e quintas-
feiras ás 12 horas, e as juntas correccionaes
ás quintas-feiras a 1 hora da t trde . E para
constar ao dito accusado, mandei passar o
presente edital, que será &lixado no togar do
costume. Nona Pretoria, Capital Federal,
em 17 de janeiro de 1900. E ou, João Gon-
çalves Guimarães Machado, escrivão, o sub-
screvi.— Virgilio de Sã Pe..eira.

PARTE COMERCIAL

Camara Syndieal dos Corre-
tores de Fundas PublIcos da
Capital ,Vederal

CUS30 OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA,

90 4/5 A' vista

Sobre Londres 	 	 7 25/32 7 49/64
Sobre Pariz 	 • • ••	 1$225	 1$227
Sobre Hamburgo 	 	 1$513	 1$516
Sobre Italia 	 	 1$170
Sobre Portugal 	 	 .....	 503
Sobre Nova-York 	 	 •n•

Soberanos 	 	 34600
Ouro nacional, por

1$000 	 	 3$512

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICO,'

Apolices

Apolices geraes de 5 e/a cautelas	 8455000
Ditas geraes de 1:000$, de 5 e /0..	 874000
Ditas do Ernprestimo Nacional de

1895, port 	 	 870000
Ditas idem de 1895, nora 	 	 881$000
Ditas idem de 1897, nom 	 	 990$000
Ditas idem de 1897, port 	  1:004000
Ditas do Empreatimo Municipal

de 1896, nom.... 	 	 174000

•Bancos

Banco Lavoura e Commeroio 	 	 111$000
Dito Rural o Hypothecario,c/50 %	 124000
Dito da Republica do Brazil 	 	 184000

Companhias

Comp. Melhoramentos no Brazil. 	 18000
Dita Loterias Nacionaes do Brasil 	 95000
Dita Brazil Industrial. 	 	 16 250
Dita Tecidos Aliança, e/divid 	 	 200$000

Debentures

Debs. União Sorocabana e Ituana,
l a serie 	 	 56000

Venda por alvard

40 acções do Banco Commercial
do Rio de Janeiro 	 	 213$000
Capital Federal, 18 de janeiro de 1900.-

O- syndico, Jose Claudio da Silva.

ANNUNCIOS

Companhia Fabrica de Te-
cidos santa Thereza

Conforme ficou resolvido em assembléa
hoje effectuada, convido os Srs. accionistas
a se reunirem em assembléa geral extraor-
dinaria, no dia 30 do corrente mez, terça-
feira, ao meio-dia, no salão do predio n. 33
da rua Municipal, afim de tomarem conheci-
mento de uma proposta para liquidação da
companhia.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1900.-0
presidente, Manoel Candido Pinto de Azevedo.

(•

Rio de Janeiro — Impaensa Nacionol — 1900
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Considerando que o logar onde foram ap-
prcheudidas as garrafas, as prateleiras de
confeitaria, exclue toda a idéa de uzo pessoal
Indica positivamente que eram elas des-
tinadas á. venda, Bedanide, Traité de Bre-
vete de invention, volume terceiro, pagina
cento e quarenta e nove, accordatu do Tri-
budal de Bruxellas de 1 d3 maio de 1895,
Pasicrisie Belga, 1895, tribunaux, pag. 221;

Considerando que o quer, ella, do invoca
como defesa a boa fé,isto éognorar sor frauclua
lenta a marca de champagne que venaia,
porquanto as garrafas inteiras lhe foram em-
prestadas pelos negociantes Coelho Martins
Comp., e as meias já se achavam no estabe-
lecimento quando delia se tornou proprie-
tarjo;

Considerando que com effeito é 'ele-
mento constitutivo do delicto a má fé do
a,ccusado, que tanha agido scientemente,
Isto é, tendo conhecimento de que o pro-
ducto por alie exposto á venda estava re-
vestido de uma marca fraudulenta, Bry,
Legislação Industrial, pag. 467, Pouillet,
tratados das marcas de fabrica, pag. 264,
a-¡ 202;

Considerando que o querelado não exbibiu
prova alguma que demonstrasse suas alega-
cOes da boa fé quando a marca original, sendo
bem conhecida, exist i a abundantemente no
mercado, de sorte que a unica inspecção das
etiquetas revela logo a imitação fraudu-
lenta, accordam dp Tribunal Commercial

• de Montepellier de 23 de agosto de 1875;

Considerando que a qualidade do accusado
e a natureza de seu commercio repelem essa
Ignorancia com que procura obrigar-se sobre
a origem fraudulenta da mare pois trata-se
de um confeiteiro antigo habituado a vender
bebidas em seu /estabelecimento, a fornecer
saraivas de balea e jantares, portanto perito
conhecedor do ramo de seu cominarei° ;

Considerando que o exame de fls. 209,
demonstra ser impassivel essabra fé invo-
cada pelo querellado, porquanto pela simples
inspecaão da caixa onde estavam guardadas
as garrafas do charn aaane que foram ap-
prehendidas em seu estabelecimento verifi,
cava facilmente ella não ser esse champagne
e fabricado pela viuva Ctiquot Ponsardin,
não tinha a caixa a marca e its lettras e dista
Coa usado por essa industrial nas etiquetas
de seu producto ;

Cpnsiderando tine os documentos de fie. 194
e 195 demonstram não ter procadencia a de-
nuncia levantada pelo querellado sobre a
identidade da marca dos querellantes

Considerando, finalmente, que são impro-
cedentes as nullidades arguidas e a defesa
allagada, estando provado dos autos que o
querelado expunha á venda garrafas de
champagne contrafazendo a marca Voava
criquot Ponsardin & Comp., de modo a
+lir o comprador;

Considerando que a circumstancia aggra-
vante articulada no libello é, na bypothese,
constitutiva do delicto e dos debates, não
~lidou attenuante alguma em favor do
iréo

,Accordam os juizes da Camara Criminal
do , Tribunal Civil e Criminal em julgar
prol-adonte a rtecusação para condemnar,
conto condemnani, o querellado Damin-
gos Antonio Rodrigues de Almeida no
grão ni(Su', no do art.351,§ 2°,do Codigo Penal,
á multa de 1:250$ era favor da Nação o de
30 0/0 do valo? dos objectos sobre que versou
a infracção em favor do dono da marca e nas
custas. Rio. 26 de abril de 1899.—Munia
Barreto, presidente .— Viveiros de Castro.—
.T. Moreira da Silvd.—Moatenegro, vencido.
Julgava nulo todo o processo intentado pela
quaixa, fls. 2, :em a precisa licença do pro-
curador signanter, nos termos expressos da
lei a. 289 de 1841, e que o habilitaria a com.
parecer em juizo pelo autor queixoso, impe-

•dido de fazei-o pessoalmente. Os arte. 65 e
119 do decreto n. 1.030, de 1890, não deroga-
rarn nem innovaram a citada disposição, re-
produzindo apenas as preseripções do art. 355
do regulamento u. 120, de 1842, quanto ao
comparecimento, em juizo plenario, das par-
tes ou seus legitimos procuradores, ampli-
ando a faculdade da representação por pro-
curador aos réos de contravenção.—Accordam
em camara commercial da Carta de Appel-
lação: Que vistos e relatados estes autos de
appallação crime entre partes, como appel-
tante Domingos Antonio lacidrigues de Al-
meida e appallado E. Lasergr e, represen-
tante e prosarador especial de Werlé &
Comp., negam provimento á mesma appel-
'ação para contir (nu e, no co &Lanam, o
accorda,o appellado de fls. 222, que condemnou
o appellaute no grão malio das penas do
art. 353, § 2°, do Codigo Penal, á vista do
auto de busca e apprehensão constante da
certidão a fls. 5, do exame a fls. 89 e mais
provas calhidas no processo, contra o qaal
não procedem as nulidades arguidas pelo
appellante, pois as faltas ou omissão notadas
e já em grande parte rejeitadas pelo accordão
appellado não passam umas de simples irre-
gularidades, que não affectam a regularidade
do processo, e outras carecem de fundaaaeoto,
como a falta de licença para dar queixa por
procurador, a falta do corpo de delicto e o de-
feito das testemunhas que depnzeram na
formação da culpa : a primeira, porque na
propria petição de queia que não podia
ser dada sinão por peatsurador, por es-
tar ~plata a parte offendida, foi impe-
trada a necessaria licença ; a segunda, por-
q re nos crimes desta natureza o corpo de
delato se (institue pelo exame feito nas
marcas dos objectes apprehendidos, qual o de
da. 89; a terceira, porque a circumstancia
de terem os officiaes de just* a executado
o mandado de busca e aps .shensão não
os inhibiam de serem depois ouvidos como'
testemunhas, nos termos do art. 89 do
Codigo do Processo Criminal. Por ISSO e o
mais dos autos, julgando a appellação im-
procedente, condemnam o anelante nas
custas. Rio, 31 de outubro de 1899. —
II. Magalhaes, presidente . —E:pinola.— Dias
Lana,vencido porquanto votei pela nallidade
do processo por pretariçan do disposto no
art.902 da lei de 3 de dez- bro de 1842, for.
malliade su ostr leia! .—Taeares Bastos.—Fer-
nandes P'nhei ,, vencido. Julgava improce-
dente a acção por incomaetane'a dajustiça do
districto para conhecer dae -usa,— Miranda
Ribeiro, setenta. Rio,17 de novembro de 1899.

Era virtude da dita petição e
despoeho se passou o presente, pelo qi ai se
fazem publicar os acçardãos acima proferidos
centra Domingos Antonio ao irignes de Al-
meida. E para constar se passou o presente
em duplicata, que será publicado no Diario
Official o affixado no Jogar do estylo pelo
porteiro dos au iitorios, que de tal affixação
lavrará a competente certidão para se jantar
aos autos. Rio, 18 de janeiro de 1900, E eu,
Portugato Maria da Conceição, escrivão, o
subscrevi	 Raymuncia Pennafort Caldas.

Nona P'retoria
De eitaçd'o

O Dr. Virgilio de Sá Pereira, juiz, 9° Pre-
tor do District() Federal.

Faço saber que por parte da justiça pu-
blica foi offerecida e por este juizo recebida
uma dennpcia pela qual o réo Antonio da
Moita Castela) tem de ser processado como
incurso nas penas do art. 303 do Coligo
Penal, e porque não tenha sido possivel citar
pessoalmente a esse accusado, em razão de
não ser encontrado, nem dele. haver noticia,
o cito pelo presente para, depois de findo o
proso de 20 dias, comparecer á primeira au
diencia deste ,itdzo e ás conNecativas, afim de
assistir á ing, :r140 de testemunhas e se ver
prwessar pelo dito crime, e bem assim com-
parecer á primeira aessão da junta correccio-


